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PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 015/2023 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 01/2023 
TIPO: MENOR PREÇO POR ITEM 

 
Este procedimento licitatório obedecerá, integralmente, à Lei nº 10.520, de 17 de julho de 2002, que instituiu a modalidade Pregão e, 
subsidiariamente, Lei 8666/93, Lei Complementar 123 de 14/12/2006. 

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS DE TRANSPORTE ESCOLAR, DE ALUNOS 

MATRICULADOS NA REDE MUNICIPAL DE ENSINO DO MUNICIPIO DE  NOVO SANTO ANTONIO-PI.. 

 

FORMALIZAÇÃO DE CONSULTAS E EDITAL , copelnsa2021@gmail.com 
Endereço: Rua Manoel Vitorio de Sousa, 500, Centro,Novo Santo Antonio/PI –  CEP: 64.365-00 
 
O Pregão Eletrônico será realizado em sessão pública, por meio da INTERNET, mediante condições de segurança - criptografia e 
autenticação - em todas as suas fases através do Sistema de Pregão Eletrônico (licitações) da Bolsa Brasileira de Mercadorias, 
acessível através do site www.bbmnetlicitacoes.com.br 

 
Serão disponibilizados nos sites www.bbmnetlicitacoes.com.br, www.tce.pi.gov.br. 
Compete ao licitante acessar o site para obter as informações. 

 
PROBLEMAS COM CONEXÃO E/OU DÚVIDAS SOBRE O SÍTIO "BBMNET": 

 
a) Capitais Regiões Metropolitanas e Demais Localidades: (11) 3113-1900 ou (11) 99837-6032 (Whatsapp). 

 
OBS Nº 01: Na hipótese de não haver expediente na data fixada, ficará a sessão adiada para o primeiro dia útil subsequente, no 
mesmo site e hora, salvo as disposições em contrário. 
OBS Nº 02: O custo de operacionalização e uso do sistema ficará a cargo do licitante, que pagará   à Bolsa Brasileira de Mercadorias, 
provedora do sistema eletrônico, o equivalente aos custos pela utilização dos recursos de tecnologia da informação, consoante 
tabela fornecida/emitida pela entidade, nos termos do artigo 5º, inciso III, da Lei n.º 10.520/2002. 

 
Nos termos do art. 47, da Lei Complementar nº 123/2006: Nas contratações públicas da administração direta e indireta, 
autárquica e fundacional, federal, estadual e municipal, deverá ser concedido tratamento diferenciado e simplificado para as 
microempresas e empresas de pequeno porte objetivando a promoção do desenvolvimento econômico e social no âmbito municipal 
e regional, a ampliação da eficiência das políticas públicas e o incentivo à inovação tecnológica. 

 
Em cumprimento ao art. 48, Inciso I da Lei Complementar nº 123/2006: Nos itens de valor até  R$ 80.000,00 será destinado a 
participação exclusivamente de microempresas e empresas de pequeno porte. 
Nos termos do art. 48, § 3º da Lei Complementar nº 123/2006: Serão concedidos os benefícios referidos no caput do art. 48. A 
prioridade de contratação para as microempresas e empresas de pequeno porte sediadas local ou regionalmente, até o 
limite de 10% (dez por cento) do melhor preço válido, ficando estabelecido a prioridade da contração na forma que determina 
a Lei complementar nº 123/2006, Lei Complementar 147/2014 e Decreto Federal nº 8.538/2015. 

   DIA/HORÁRIOS: 

 

INICIO DE CADASTRAMENTO DA PROPOSTA: 19.04.2023 ÀS 08H00MIN 

FIM DE CADASTRAMENTO DA PROPOSTA: 03.05.2023 ÀS 08H00MIN 

ABERTURA DAS PROPOSTAS: 03.05.2023 ÀS 14H45MIN 

FASE DE DISPUTA DE LANCE: 03.05.2023 ÀS 15H00MIN 

REFERÊNCIA DE TEMPO: Para todas as referências de tempo será observado o horário de Brasília/DF e, dessa 
forma, serão registradas no sistema eletrônico e na documentação relativa ao certame. 

http://www.bbmnetlicitacoes.com.br/
http://www.bbmnetlicitacoes.com.br/
http://www.tce.pi.gov.br/
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Justifica se o tratamento diferenciado na forma que determina a legislação, buscando promover o desenvolvimento 
econômico e social no âmbito local e regional, ampliar a eficiência das políticas públicas. 

 
 CAPÍTULO I – DO OBJETO:  

 

1.1. O objeto da presente licitação é o CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS DE 
TRANSPORTE ESCOLAR, DE ALUNOS MATRICULADOS NA REDE MUNICIPAL DE ENSINO DO MUNICIPIO DE  
NOVO SANTO ANTONIO-PI, conforme condições, especificações e quantidades estabelecidas neste Edital e seus 
anexos. 

1.2. A licitação será dividida em ITENS, conforme tabela constante do Termo de Referência, facultando-se ao licitante 
a participação em quantos itens for de seu interesse. 

1.3. O critério de julgamento adotado será o menor preço  UNITÁRIO DO ITEM, observadas as exigências contidas 
neste Edital e seus Anexos quanto às especificações do objeto. 

1.4. Especificações e demais exigências conforme TERMO DE REFERENCIA-ANEXO I do Edital. 

1.5. Não serão aceitas propostas que apresentarem cotação em quantidades inferiores àquelas indicadas no Termo de 
Referência. 

1.6. O Valor Estimado da Licitação: R$ 1.303.820,00 (Um milhão, trezentos e três mil, oitocentos e vinte reais). 

1.7. Os quantitativos que não forem contratados ou solicitados por instrumento hábil ficaram a disposição do Órgão 
Gerenciador que poderá ser solicitado por qualquer Órgão da Administração Pública Municipal/PMNSA/PI dentro do 
prazo de Validade da Ata de Registro de Preços. 

1.8. A licitação será do tipo menor preço por item, conforme tabela constante no Termo de Referência (Anexo I deste 
Edital), facultando-se ao licitante a participação em quantos item for de seu interesse. 

1.9. O licitante deverá oferecer proposta para o quantitativo do item cotado. 
 

 CAPÍTULO II – DO REGISTRO DE PREÇOS:  
 

2.1. As regras referentes aos órgãos gerenciador e participante, bem como a eventuais adesões são as que constam 
da minuta de Ata de Registro de Preços. 

2.1.2. ORGÃO GERENCIADOR: Prefeitura Municipal de Novo Santo Antonio/PI – SRP/PMNSA/PI, não podendo 
esta função ser exercida por qualquer outra unidade administrativa externa a jurisdição do licitador. 

2.1.3. ÒRGÃOS PARTICIPANTES: Secretaria Municipal de Administração/PMNSA e demais Órgãos da 
Administração Municipal. 

 
 CAPÍTULO III – DO CREDENCIAMENTO DO LICITANTE NO PORTAL BBMNET:  

 
3.1. O Credenciamento é o nível básico do Registro Cadastral no BBMNET que permite a participação dos interessados 
na modalidade LICITATÓRIA PREGÃO, em sua FORMA ELETRÔNICA. 
3.2 Os procedimentos para credenciamento e obtenção da chave e senha de acesso poderão ser iniciados diretamente 
no site de licitações no endereço eletrônico www.bbmnetlicitacoes.com.br, acesso “credenciamento – licitantes 
(fornecedores)”. 
3.3. As pessoas jurídicas ou firmas individuais interessadas deverão nomear através do instrumento de mandato, com 

firma reconhecida (se particular), operador devidamente credenciado junto à Bolsa Brasileira de Mercadorias ou a 
qualquer corretora de mercadorias associada, atribuindo-lhe poderes para formular/assistir lances de preços e praticar 
todos os demais atos e operações inerentes ao processo licitatório no site www.bbmnetlicitacoes.com.br. 
3.4 A participação do licitante se dará diretamente pela Bolsa Brasileira de Mercadorias ou por meio de corretora 

contratada para representá-lo, que deverá manifestar em campo próprio do sistema pleno conhecimento, aceitação e 
atendimento às exigências de habilitação previstas neste edital. 

3.5. O credenciamento do fornecedor e de seu representante legal junto ao sistema eletrônico implica a 
responsabilização legal pelos atos praticados e a presunção de capacidade técnica para realização das transações 
inerentes a este pregão. 

3.6. O acesso do operador ao pregão, para efeito de encaminhamento de proposta de preço e de lances sucessivos 
de preços, em nome do licitante, somente se dará mediante prévia definição de senha privativa. 

http://www.bbmnetlicitacoes.com.br/
http://www.bbmnetlicitacoes.com.br/
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3.7. A chave de identificação e a senha dos operadores poderão ser utilizadas em qualquer pregão eletrônico, salvo 
quando canceladas por solicitação do credenciado ou por iniciativa da Bolsa Brasileira de Mercadorias. 

3.8. É de exclusiva responsabilidade do usuário o sigilo da senha, bem como seu uso em qualquer transação efetuada 
diretamente ou por seu representante, não cabendo à Bolsa Brasileira de Mercadorias a responsabilidade por eventuais 
danos decorrentes de seu uso indevido, ainda que por terceiros. 

3.9. Dúvidas e esclarecimentos sobre credenciamento no sistema eletrônico poderão ser dirimidas através da Central 
de Atendimento aos Licitantes, por telefone, WhatsApp, Chat ou correio eletrônico, disponíveis no endereço eletrônico 
www.bbmnetlicitacoes.com.br. 

3.10. O cadastro deverá ser feito no sítio www.bbmnetlicitacoes.com.br. 

3.11. O credenciamento junto ao provedor do sistema implica a responsabilidade do licitante ou de seu representante 
legal e a presunção de sua capacidade técnica para realização das transações inerentes a este Pregão. 

3.12. O licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas em seu nome, assume como 
firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os atos praticados diretamente ou por seu representante, 
excluída a responsabilidade do provedor do sistema ou do órgão ou entidade promotora da licitação por eventuais danos 
decorrentes de uso indevido das credenciais de acesso, ainda que por terceiros. 

3.13. É de responsabilidade do cadastrado conferir a exatidão dos seus dados cadastrais no sitio: BBMNET e mantê-
los atualizados junto aos órgãos responsáveis pela informação, devendo proceder, imediatamente, à correção ou à 
alteração dos registros tão logo identifique incorreção ou aqueles se tornem desatualizados. 

3.13.1. A não observância do disposto no subitem anterior poderá ensejar desclassificação no momento da 
habilitação. 

3.13.2. Caberá ainda ao licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante o processo licitatório, 
responsabilizando-se pelo ônus decorrente da perda de negócios diante da inobservância de quaisquer mensagens 
emitidas pelo sistema ou de sua desconexão. 

 

3.14. – PARTICIPAÇÃO 

3.14.1. A participação no certame dar-se-á por meio da digitação da senha pessoal e intransferível do representante 
credenciado e subsequente encaminhamento da proposta de preços, por meio do sistema eletrônico no sítio 
www.bbmnetlicitacoes.com.br, opção "login"> opção “licitação pública”>“sala de negociação”. 

3.14.2. As propostas de preço deverão ser encaminhadas eletronicamente até a data e horário definido no preâmbulo 
do edital. 

3.14.3. O encaminhamento de proposta para o sistema eletrônico pressupõe o pleno conhecimento e atendimento às 
exigências de habilitação previstas neste edital. O licitante será responsável por todas as transações que forem 
efetuadas em seu nome no sistema eletrônico, assumindo como firmes e verdadeiras suas propostas e lances. 

3.14.4. Caberá ao licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão pública do pregão, 
ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios diante da inobservância de quaisquer mensagens 
emitidas pelo sistema ou de sua desconexão. 

3.14.5. Casos haja desconexão com o Pregoeiro no decorrer da etapa competitiva do pregão, o sistema eletrônico 
poderá permanecer acessível aos licitantes para a recepção dos lances, retornando o Pregoeiro, quando possível, sua 
atuação no certame, sem prejuízo dos atos realizados. 

3.14.6. Quando a desconexão persistir por tempo superior a 10 (dez) minutos, a sessão do pregão será suspensa e 
terá reinício somente após reagendamento/comunicação expressa aos participantes via “chat” do sistema eletrônico, 
onde será designado dia e hora para a continuidade da sessão. 

3.14.7. Havendo a necessidade de suspensão da sessão do pregão o pregoeiro designará novo dia e horário para a 
continuidade do certame. 

3.14.8. O andamento do procedimento de licitação, entre a data de abertura das propostas e a adjudicação do objeto, 
deve ser acompanhado pelos participantes por meio do portal www.bbmnetlicitacoes.com.br, que veiculará avisos, 
convocações, desclassificações de licitantes, justificativas e outras decisões referentes ao procedimento. 

3.14.9. Qualquer dúvida dos interessados em relação ao acesso no sistema BBMNET Licitações poderá ser 
esclarecida através dos canais de atendimento da Bolsa Brasileira de Mercadorias, de segunda a sexta feira, das 08 às 
18 horas (Horário de Brasília) através dos canais informados no site www.bbmnetlicitacoes.com.br. 
 

http://www.bbmnetlicitacoes.com.br/
http://www.bbmnetlicitacoes.com.br/
http://www.bbmnetlicitacoes.com.br/
http://www.bbmnetlicitacoes.com.br/
http://www.bbmnetlicitacoes.com.br/
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 CAPÍTULO IV – DAS CONDIÇÕES GERAIS DE PARTICIPAÇÃO NO PREGÃO:  

 

4.1. Poderão participar deste Pregão as interessadas estabelecidas no País, que satisfaçam as condições e 
disposições contidas neste Edital e nos seus Anexos, inclusive quanto à documentação, que desempenhem atividade 
pertinente e compatível com o objeto deste Pregão e que estejam com Credenciamento regular no BBMNET. 

4.2. A presente licitação possuí itens exclusivos para microempresa e empresas de pequeno porte, nos termos do Art. 
48 da Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006. 

4.3. Será concedido tratamento favorecido para as microempresas e empresas de pequeno porte, para o 
microempreendedor individua - MEI mencionadas no artigo 34 da Lei nº 11.488, de 2007, nos limites previstos da Lei 
Complementar nº 123, de 2006. 

4.4. Os proponentes arcarão com todo o custo decorrente da elaboração e apresentação de suas propostas. 

4.5. Não poderão participar desta licitação os interessados: 

4.5.1. Proibidos de participar de licitações e celebrar contratos  administrativos, na forma da     legislação vigente; 

4.5.2. Que não atendam às condições deste Edital e seu(s) anexo(s); 

4.5.3. Estrangeiros que não tenham representação legal no Brasil com poderes expressos para receber citação 
e responder administrativa ou judicialmente; 

4.5.4. Que se enquadrem nas vedações previstas no artigo 9º da Lei nº 8.666, de 1993; 

4.5.5. Que estejam sob falência, concurso de credores, concordata ou em processo de dissolução ou liquidação; 

4.5.6. Entidades empresariais que estejam reunidas em consórcio; 

4.5.6.1. A vedação da participação de consórcios neste certame justifica-se diante da natureza do objeto licitado, o 
qual apresenta natureza comum podendo ser ofertado por um número amplo de potenciais participantes, inclusive 
empresas de pequeno e médio porte que em sua maioria apresentam o mínimo exigido no tocante a qualificação técnica 
e econômico-financeira, não implicando em qualquer limitação quanto a competitividade. 

4.5.6.2. Segundo a jurisprudência do Tribunal de Contas da União, Art. 33º da Lei nº 8.666/93 estabelece uma 
prerrogativa em benefício da Administração Pública em admitir ou não a participação de empresas constituídas sob 
a forma de consórcios nas licitações públicas, conforme, ACÓRDÃO Nº 2831/2012 –TCU – Plenário  

4.5.7. Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP, atuando nessa condição (Acórdão nº 746/2014-
TCU-Plenário). 

4.5.8. Que possuam em seus Contratos Sociais ou Estatutos finalidades ou objetivo incompatível com o objeto deste 
Pregão; 

 

 
 

5.1. Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema, concomitantemente com os documentos de 
habilitação exigidos no edital, proposta com a descrição do objeto ofertado e o preço, até a data e o horário estabelecidos 
para abertura da sessão pública, quando, então, encerrar- se-á automaticamente a etapa de envio dessa documentação, 
nos termos do art.26 do Decreto nº 10.024/2019. 

5.2. O envio da proposta, acompanhada dos documentos de habilitação exigidos neste Edital, ocorrerá por meio de 
chave de acesso e senha. 

5.3. As Microempresas e Empresas de Pequeno Porte deverão encaminhar a documentação de habilitação, ainda que 
haja alguma restrição de regularidade fiscal e trabalhista, nos termos do art. 43, § 1º da LC nº 123, de 2006. 

5.4. Incumbirá ao licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão pública do Pregão, 
ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios, diante da inobservância de quaisquer mensagens 
emitidas pelo sistema ou de sua desconexão. 

5.5. Até a abertura da sessão pública, os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta e os documentos de 
habilitação anteriormente inseridos no sistema; 

5.6. Os documentos que compõem a proposta e a habilitação do licitante melhor classificado somente serão 
disponibilizados para avaliação do pregoeiro e para acesso público após o encerramento do envio de lances. 

5.7. Qualquer elemento que possa identificar a licitante importa desclassificação da proposta, sem prejuízo das 

CAPÍTULO V – DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO: 
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sanções previstas nesse Edital. 

5.8. A licitante deverá consignar, na forma expressa no sistema eletrônico, o valor com no máximo  2 (duas) casas 
decimais após a virgula ou percentual de desconto, já considerados e inclusos todos os tributos, fretes, tarifas e demais 
despesas decorrentes da execução do objeto, na forma definida neste Edital. 

5.9. Os documentos complementares à proposta e à habilitação, quando necessários à confirmação daqueles 
exigidos no edital e já apresentados, serão encaminhados pelo licitante melhor classificado após o encerramento do 
envio de lances, observado o prazo de que trata o § 2º do art. 38 do Decreto 10.024/2019. 

5.10. O Pregoeiro deverá suspender a sessão pública do Pregão quando constatar que a avaliação da conformidade 
das propostas, de que trata o art. 28 do Decreto n. º 10.024/2019, irá perdurar por mais de um dia. 

5.11. As propostas ficarão disponíveis no sistema eletrônico. 

5.12. As propostas terão validade de 60 (sessenta) dias, contados da data de abertura da sessão pública estabelecida 
neste Edital. 

5.13. A entrega da proposta e dos documentos de habilitação, sem que tenha sido tempestivamente impugnado o 
presente edital, implicará na plena aceitação, por parte dos interessados, das condições nele estabelecidas. 

5.14. Ao encaminhar a proposta de preços na forma prevista pelo sistema eletrônico, a licitante deverá preencher as 
informações de Marca e inserir Ficha Técnica, sempre que solicitadas pelo pregoeiro quando do cadastramento do 
edital na plataforma, sendo vedada a identificação do licitante por qualquer meio. 

 
 CAPÍTULO VI – DO PREENCHIMENTO DA PROPOSTA:  

 

6.1. O LICITANTE DEVERÁ ENVIAR SUA PROPOSTA MEDIANTE O PREENCHIMENTO, NO SISTEMA 
ELETRÔNICO: 

6.1.1. VALOR UNITÁRIO E TOTAL PARA CADA ITEM OU LOTE DE ITENS (CONFORME O CASO), EM MOEDA 
CORRENTE  NACIONAL; 

6.1.2. Marca de cada item ofertado; 

6.1.3. Descrição detalhada do objeto, contendo as informações similares à especificação do Termo de 
Referência: indicando, no que for aplicável, o modelo, marca prazo de validade ou de garantia, número do 
registro ou inscrição do bem no órgão competente, quando for o caso; 

6.1.4. Quantidade, devendo ser cotada o total previsto para cada item. 

6.2. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos previdenciários, trabalhistas, 
tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou indiretamente no fornecimento dos produtos. 

6.3. A apresentação das propostas implica obrigatoriedade do cumprimento das disposições nelas contidas, em 
conformidade com o que dispõe o Termo de Referência e o presente Edital,assumindo o proponente o compromisso 
de executar o objeto nos seus termos, em quantidade e qualidade adequadas à perfeita execução contratual, 
promovendo quando requerido, sua substituição. 

6.4. Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de exclusiva responsabilidade do 
licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer alteração, sob a alegação de erro, omissão ou qualquer outro 
pretexto. 

6.5. O prazo de validade da proposta não será inferior a 60 (sessenta) dias, a contar da data de sua 
apresentação. 

6.6. Todas as referências de tempo no Edital, no aviso e durante a sessão pública observarão o horário de Brasília– DF. 

6.7. O licitante será responsável por todas as transações que forem efetuadas em seu nome no sistema eletrônico, 
assumindo como firmes e verdadeiras suas propostas e lances. 

6.8. Incumbirá ao licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão pública do Pregão, 
ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios, diante da inobservância de quaisquer mensagens 
emitidas pelo sistema ou de sua desconexão. 

6.9. Em qualquer fase da licitação o pregoeiro poderá solicitar parecer técnico, dos assessores dos setores envolvidos 
na licitação, para orientar na sua decisão, atendendo integralmente todas as exigências e especificações do Termo de 
Referência e do Edital. 

6.10. É VEDADA IDENTIFICAÇÃO DA LICITANTE: nome ou a razão social do proponente, endereço, telefone, fax e 
endereço eletrônico, bem como: nome, carteira de identidade e cargo na empresa, exceto: quando a marca do produto 
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for o nome do licitante. 

6.11. A desclassificação da proposta será sempre fundamentada e registrada no sistema com o acompanhamento 
pelos participantes em tempo real. 

6.12. Caso o PROPONENTE anexe qualquer arquivo contendo informações não exigidas no Edital ou que somente 
deveriam ser apresentadas em outra etapa da licitação, o órgão licitante não efetuará sua análise. 

6.13. Não será admitida proposta que apresente preços global ou unitários simbólicos, irrisórios ou de valor zero, 
incompatíveis com os preços dos insumos e salários de mercado, acrescido dos respectivos encargos, conforme o §3º 
do artigo 44 da Lei nº 8.666/93. 

6.14. Os licitantes devem respeitar os preços máximos estabelecidos nas normas de regência de contratações 
públicas, quando participarem de licitações públicas; 

6.15. A proposta readequada deverá conter o VALOR NEGOCIADO com o Pregoeiro, sob sua inteira 
responsabilidade, com todas as especificações dos bens ofertados. 

6.16. Os licitantes deverão indicar no sistema eletrônico de licitações, antes do encaminhamento da proposta 
eletrônica de preços, a sua condição de microempresa, empresa de pequeno porte ou cooperativa. 

6.17. O licitante que não informar sua condição antes do envio das propostas perderá o direito ao tratamento 
diferenciado. 

 

 
7.1. A abertura da presente licitação dar-se-á em sessão pública na internet, por meio de sistema eletrônico, na data, 
horário e local, indicados neste Edital. 
7.1.2. A abertura da sessão pública deste Pregão, conduzida pelo Pregoeiro, ocorrerá na data e na hora indicadas no 
preâmbulo deste Edital, no sítio www.bbmnetlicitacoes.com.br. 
7.2. Os fornecedores deverão permanecer logrados e aguardando o início dos trabalhos por até meia hora (30 trinta 
minutos) além do horário estipulado para início da sessão. Após esse prazo não havendo o início da sessão a mesma 
deverá ser remarcada com ampla divulgação. 
7.3. Após a abertura da sessão pública virtual não caberá desistência da proposta, salvo por motivo justo, decorrente 
de fato superveniente e aceito pelo Pregoeiro. 
7.4. Durante a sessão pública, a comunicação entre o Pregoeiro e as licitantes ocorrerá exclusivamente mediante 
troca de mensagens, em campo próprio do sistema eletrônico. 
7.5. É obrigação do licitante o retorno aos trabalhos na hora e data designadas após a suspensão da sessão. A 
suspensão da sessão, data e hora de retorno serão comunicadas a todos através do Chat e quando possível também 
será realizada a suspensão da sessão via sistema 
7.6. Cabe à licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão pública do Pregão, ficando 
responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios diante da inobservância de qualquer mensagem emitida pelo 
sistema ou de sua desconexão. 
 
7.7. DA CLASSIFICAÇÃO DA PROPOSTA E RODADE DE LANCES: 

7.7.1. O Pregoeiro verificará as propostas apresentadas e desclassificando motivadamente aquelas que não estejam 
em conformidade com os requisitos estabelecidos neste Edital, contenham vícios insanáveis ou não apresentem as 
especificações técnicas exigidas no Termo de Referência. 

7.7.2. O sistema ordenará automaticamente as propostas classificadas pelo pregoeiro. 

7.7.3. O Pregoeiro deverá suspender a sessão pública do Pregão quando constatar que a avaliação da conformidade 
das propostas, de que trata o art. 28 do Decreto n.º 10.024/2019, irá perdurar por mais de um dia. 

7.7.4. Após a suspensão da sessão pública, o Pregoeiro enviará, via chat, mensagens às licitantes informando a data 
e os horários previstos para o início da oferta de lances. 

7.7.5. Classificadas as propostas, o PREGOEIRO dará início à fase competitiva, quando então os licitantes poderão 
encaminhar lances exclusivamente por meio do sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do horário e valor 
consignados no registro de cada lance. 

7.7.5.1. ABERTO: O tempo da etapa de lances será de 10 (dez) minutos e será encerrada por prorrogação 
automática. O sistema informará “Dou-lhe uma” quando faltar 02m00s (dois minutos para o termino da etapa de lances 

CAPÍTULO VII – DA ABERTURA DA SESSÃO, CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS, FORMULAÇÃO DE 
LANCES E NEGOCIAÇÃO: 

http://www.bbmnetlicitacoes.com.br/
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(sessão pública), “Dou-lhe duas” quando faltar 01m00s (um minuto) e “Dou-lhe três – Fechado” quando chegar no 
tempo programado para o encerramento. Na hipótese de haver um lance de preço menor que o menor lance de preço 
registrado no sistema, nos últimos 02m00s do período de duração da sessão pública, o sistema prorrogará 
automaticamente o tempo de fechamento em mais 02m00s a partir do momento do registro do último lance, reiniciando 
a contagem para o fechamento, a partir do “Dou-lhe uma” e, assim, sucessivamente. 

7.7.5.2. Iniciada a fase de fechamento de lances, os licitantes são avisados via chat na sala de negociação, a linha 
do lote/item também indica essa fase (na coluna Situação) e, no caso de uma Prorrogação Automática, o ícone de “Dou-
lhe uma”, “Dou-lhe duas”, é exibido; 

7.7.5.3. Assim que a etapa de lances for finalizada e o sistema detectar um empate, conforme estabelece os artigos 
44 e 45 da LC 123/2006 a ferramenta inicia a aplicação automática do desempate em favor ME/EPP/MEI, conforme 
procedimento detalhado neste Edital. 

7.7.5.4. - O Sistema eletrônico informará as propostas de menor preço de cada participante imediatamente após o 
encerramento da etapa de lances. 

7.7.6. Também será desclassificada a proposta que identifique o licitante. 

7.7.7. A desclassificação da proposta será fundamentada e registrada no sistema, acompanhado em  tempo real por 
todos os participantes. 

7.7.8. A não desclassificação da proposta não impede o seu julgamento definitivo em sentido contrário, levado a efeito 
na fase de aceitação. 
7.8. O sistema ordenará automaticamente as propostas classificada pelo pregoeiro, sendo que somente estas 
participarão do envio de lances. 
7.9. O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagem entre o Pregoeiro e os licitantes. 

7.9.1.Iniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances exclusivamente por meio de sistema 
eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e do valor consignado no registro. 

7.9.2.O lance deverá ser ofertado pelo valor global por item adjudcação por Item. 
7.10. Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observados o horário fixado para abertura da sessão e as 
regras estabelecidas no Edital. 
7.11. O licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ao último por ele ofertado e registrado pelo sistema. 
7.12. O intervalo mínimo de diferença de valores ou percentuais entre os lances, que incidirá tanto   em relação aos 
lances intermediários quanto em relação à proposta que cobrir a melhor oferta deverá ser R$ 100,00 (cem reais). 
7.13. O intervalo entre os lances enviados pelo mesmo licitante não poderá ser inferior a cinco (05) segundos e 
o intervalo entre lances não poderá ser inferior a três (3) segundos, sob pena de serem automaticamente descartados 
pelo sistema os respectivos lances.. 
7.14. Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessão pública encerrar-se-á 
automaticamente. 
7.15. Encerrada a fase competitiva sem que haja a prorrogação automática pelo sistema, poderá o pregoeiro, 
assessorado pela equipe de apoio, justificadamente, admitir o reinício da sessão pública de lances, em prol da 
consecução do melhor preço. 
7.16. Em caso de falha no sistema, os lances em desacordo com os subitens anteriores deverão ser desconsiderados 
pelo pregoeiro; 

7.16.1. Na hipótese do subitem anterior, a ocorrência será registrada em campo próprio do sistema. 
7.17. Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for recebido e registrado em 
primeiro lugar. 
7.18. Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo real, do valor do menor lance 
registrado, vedada a identificação do licitante. 
7.19. No caso de desconexão com o Pregoeiro, no decorrer da etapa competitiva do Pregão, o sistema eletrônico 
poderá permanecer acessível aos licitantes para a recepção dos lances. 
7.20. Quando a desconexão do sistema eletrônico para o pregoeiro persistir por tempo superior a dez minutos, a 
sessão pública será suspensa e terá reinício somente após comunicação expressa do Pregoeiro aos participantes do 
certame, publicada no BBMNET, www.bbmnetlicitacoes.com.br, quando serão divulgadas data e hora para a sua 
reabertura. E será reiniciada somente após decorridas vinte e quatro horas da comunicação do fato pelo Pregoeiro aos 
participantes, no sítio eletrônico utilizado para divulgação.. 
7.21. Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta. 

http://www.bbmnetlicitacoes.com.br/
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7.22. Nessas condições, as propostas de microempresas e empresas de pequeno porte que se encontrarem na faixa 
de até 5% (cinco por cento) acima da melhor proposta ou melhor lance serão consideradas empatadas com a primeira 
colocada. 
7.23. A melhor classificada nos termos do item anterior terá o direito de encaminhar uma última oferta para 
desempate, obrigatoriamente em valor inferior ao da primeira colocada, no  prazo de 5 (cinco) minutos controlados 
pelo sistema, contados após a comunicação automática para tanto. 
7.24. Caso a microempresa ou a empresa de pequeno porte melhor classificada desista ou não se manifeste no prazo 
estabelecido, serão convocadas as demais licitantes microempresa e empresa de pequeno porte que se encontrem 
naquele intervalo de 5% (cinco por cento), na ordem de classificação, para o exercício do mesmo direito, no prazo 
estabelecido no subitem anterior. 
7.25. No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e empresas de pequeno porte que se 
encontrem nos intervalos estabelecidos nos subitens anteriores, será realizado sorteio entre elas para que se identifique 
aquela que primeiro poderá apresentar melhor oferta. 
7.26. Quando houver propostas beneficiadas com as margens de preferência em relação ao produto estrangeiro, o 
critério de desempate será aplicado exclusivamente entre as propostas que fizerem jus às margens de preferência, 
conforme regulamento. 
7.27. A ordem de apresentação pelos licitantes é utilizada como um dos critérios de classificação, de maneira que só 
poderá haver empate entre propostas iguais (não seguidas de lances), ou entre lances finais da fase fechada do modo 
de disputa aberto e fechado. 
7.28. Havendo eventual empate entre propostas ou lances, o critério de desempate será aquele previsto no Art. 3º, § 
2º, da LEI Nº 8.666, de 1993, assegurando-se a preferência, sucessivamente, aos bens e serviços: 

7.28.1. Produzidos no país; 

7.28.2. Produzidos por empresas brasileiras; 

7.28.3. Produzidos por empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia no País; 

7.28.4. Produzidos por empresas que comprovem cumprimento de reserva de cargos prevista em lei para pessoa com 
deficiência ou para reabilitado da Previdência Social e que atendam às regras de acessibilidade previstas na legislação. 
7.29. Persistindo o empate, a proposta vencedora será sorteada pelo sistema eletrônico dentre as propostas 
empatadas. 
7.30. Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, o pregoeiro deverá encaminhar, pelo sistema 
eletrônico, contraproposta ao licitante que tenha apresentado o melhor preço, para que seja obtida melhor proposta, 
vedada a negociação em condições diferentes das previstas neste Edital. 
7.31. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelas demais licitantes. 

7.31.1. O PREGOEIRO SOLICITARÁ AO LICITANTE MELHOR CLASSIFICADO QUE, NO PRAZO DE 02 (DUAS) 
HORAS, ENVIE A PROPOSTA READEQUADA AO ÚLTIMO LANCE OFERTADO APÓS A NEGOCIAÇÃO 
REALIZADA, ACOMPANHADA, SE FOR O CASO, DOS DOCUMENTOS COMPLEMENTARES, QUANDO 
NECESSÁRIOS À CONFIRMAÇÃO DAQUELES EXIGIDOS NESTE EDITAL E JÁ APRESENTADOS. 
7.32. Após a negociação do preço, o Pregoeiro iniciará a fase de aceitação e julgamento da proposta. 

 
 CAPÍTULO VIII – DA  ACEITABILIDADE DA PROPOSTA VENCEDORA:  

 

8.1. Encerrada a etapa de negociação, o pregoeiro examinará a proposta classificada em primeiro lugar quanto à 
adequação ao objeto e à compatibilidade do preço em relação ao máximo estipulado para contratação neste Edital 
e em seus anexos, observado o disposto no parágrafo único do art. 7º e no § 9º do art. 26 do Decreto n.º 10.024/2019. 

8.2. Será desclassificada a proposta ou o lance vencedor, que apresentar preço final superior ao preço máximo fixado 
(Acórdão nº 1455/2018 -TCU - Plenário), ou que apresentar preço manifestamente inexequível. 

8.2.1. Considera-se inexequível a proposta que apresente preços global ou unitários simbólicos, irrisórios ou de valor 
zero, incompatíveis com os preços dos insumos e salários de mercado, acrescidos dos respectivos encargos, ainda que 
o ato convocatório da licitação não tenha estabelecido limites mínimos, exceto quando se referirem a materiais e 
instalações de propriedade do próprio licitante, para os quais ele renuncie a parcela ou à totalidade da remuneração.; 

8.3. Qualquer interessado poderá requerer que se realizem diligências para aferir a exequibilidade e a legalidade das 
propostas, devendo apresentar as provas ou os indícios que fundamentam a suspeita. 

8.4. Na hipótese de necessidade de suspensão da sessão pública para a realização de diligências, com vistas ao 
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saneamento das propostas, a sessão pública somente poderá ser reiniciada mediante aviso prévio no sistema com, no 
mínimo, VINTE E QUATRO HORAS DE ANTECEDÊNCIA, e a ocorrência será registrada em ata; 

8.5. O Pregoeiro poderá convocar o licitante para enviar documento digital complementar, por meio de funcionalidade 
disponível no sistema, no prazo de 02 (DUAS) horas, sob pena de não aceitação da proposta. 

8.5.1. O prazo estabelecido poderá ser prorrogado pelo Pregoeiro por solicitação escrita e justificada do licitante, 
formulada antes de findo o prazo, e formalmente aceita pelo Pregoeiro. 

8.5.2.Dentre os documentos passíveis de solicitação pelo Pregoeiro, destacam-se os que contenham as características 
do material ofertado, tais como marca, modelo, tipo, fabricante e procedência, além de outras informações pertinentes, 
a exemplo de catálogos, folhetos ou propostas, encaminhados por meio eletrônico, ou, se for o caso, por outro meio e 
prazo indicados pelo Pregoeiro, sem prejuízo do seu ulterior envio pelo sistema eletrônico, sob pena de não aceitação 
da proposta. 

8.5.2.1. Os exemplares colocados à disposição da Administração serão tratados como protótipos, podendo ser 
manuseados e desmontados pela equipe técnica responsável pela análise, não gerando direito a ressarcimento. 

8.5.2.2. Após a divulgação do resultado final da licitação, as amostras entregues deverão ser recolhidas pelos 
licitantes no prazo de 10 (DEZ) dias, após o qual poderão ser descartadas pela Administração, sem direito a 
ressarcimento. 

8.5.2.3. Os licitantes deverão colocar à disposição da Administração todas as condições indispensáveis à realização 
de testes e fornecer, sem ônus, os manuais impressos em língua portuguesa, necessários ao seu perfeito manuseio, 
quando for o caso. 

8.6. Se a proposta ou lance vencedor for desclassificado, o Pregoeiro examinará a proposta ou lance subsequente, e, 
assim sucessivamente, na ordem de classificação. 

8.7. Havendo necessidade, o Pregoeiro suspenderá a sessão, informando no “chat” a nova data e horário para a sua 
continuidade. 

8.8. O Pregoeiro poderá encaminhar, por meio do sistema eletrônico, contraproposta ao licitante que apresentou o 
lance mais vantajoso, com o fim de negociar a obtenção de melhor preço, vedada a negociação em condições diversas 
das previstas neste Edital. 

8.8.1.Também nas hipóteses em que o Pregoeiro não aceitar a proposta e passar à subsequente, poderá negociar 
com o licitante para que seja obtido preço melhor. 

8.8.2.A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos demais licitantes. 

8.9. Nos itens não exclusivos para a participação de microempresas e empresas de pequeno porte, sempre que a 
proposta não for aceita, e antes de o Pregoeiro passar à subsequente, haverá nova verificação, pelo sistema, da 
eventual ocorrência do empate ficto, previsto nos artigos 44 e 45 da LC nº 123, de 2006, seguindo-se a disciplina antes 
estabelecida, se for o caso. 

8.10. Encerrada a análise quanto à aceitação da proposta, o pregoeiro verificará a habilitação do licitante, observado o 
disposto neste Edital. 

 
 CAPÍTULO IX – DA HABILITAÇÃO:  

 

9.1. Os documentos relativos à habilitação dos licitantes, deverão ser encaminhados até a abertura da sessão pública, 
conforme previsto neste edital, por meio eletrônico (upload), nos formatos (extensões) “pdf”, “doc”, “xls”,“png” ou “jpg”, 
observado o limite de 6 Mb para cada arquivo, conforme regras de aceitação estabelecidas pela plataforma 
www.bbmnetlicitacoes.com.br. 
9.1.1. Os documentos eletrônicos produzidos com a utilização de processo de certificação disponibilizada pela ICP-
Brasil, nos termos da Medida Provisória nº 2200-2, de 24 de agosto de 2001, serão recebidos e presumir-se-ão 
verdadeiros em relação aos signatários, dispensando-se o envio de documentos originais e cópias autenticadas em 
papel. 

9.1.1.2. A empresa participante e seu representante legal são responsáveis pela autenticidade e veracidade dos 
documentos enviados eletronicamente. 

9.1.1.3. Como condição prévia ao exame da documentação de habilitação do licitante detentor da proposta 
classificada em primeiro lugar, o Pregoeiro verificará o eventual descumprimento das condições de participação, 
especialmente quanto à existência de sanção que impeça a participação no certame ou a futura contratação, mediante 
a consulta aos seguintes cadastros: 

http://www.bbmnetlicitacoes.com.br/
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9.1.1.4. Possuir Cadastro no BBMNET. 
9.1.2. Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas – CEIS e o e o Cadastro Nacional de Empresas Punidas 
– CNEP (www.portaldatransparencia.gov.br/); 
9.1.3. Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Atos de Improbidade Administrativa, mantido pelo Conselho 
Nacional de Justiça www.cnj.jus.br/improbidade_adm/consultar_requerido.php). 
9.1.4. Lista de Inidôneos, mantida pelo Tribunal de Contas da União – TCU https://contas.tcu.gov.br/ords/f?p=1660:3:0. 
9.1.5. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e também de seu sócio majoritário, por 
força do artigo 12 da Lei n° 8.429, de 1992, que prevê, dentre as sanções impostas ao responsável pela prática de ato 
de improbidade administrativa, a proibição de contratar com o Poder Público, inclusive por intermédio de pessoa jurídica 
da qual seja sócio majoritário. 

9.1.5.1. Caso conste na Consulta de Situação do Fornecedor a existência de Ocorrências Impeditivas Indiretas, o 
gestor diligenciará para verificar se houve fraude por parte das empresas apontadas no Relatório de Ocorrências 
Impeditivas Indiretas. 

9.1.5.2. A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas de fornecimento similares, dentre 
outros. 

9.1.5.3. O licitante será convocado para manifestação previamente à sua desclassificação. 
9.1.6. Constatada a existência de sanção, o Pregoeiro reputará o licitante inabilitado, por falta de condição de 
participação. 
9.1.7. No caso de inabilitação, haverá nova verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência do empate ficto, previsto 
nos arts. 44 e 45 da Lei Complementar nº 123, de 2006, seguindo-se a disciplina antes estabelecida para aceitação da 
proposta subsequente. 

9.2. Caso atendidas as condições de participação, a habilitação dos licitantes será verificada por meio do BBMNET, 
em relação à habilitação jurídica, à regularidade fiscal e trabalhista, à qualificação econômica financeira e habilitação 
técnica. 

9.3. Havendo a necessidade de envio de documentos de habilitação complementares, necessários à confirmação 
daqueles exigidos neste Edital e já apresentados, o licitante será convocado a encaminhá-los, em formato digital, via 
sistema, no prazo de 02 (DUAS) HORAS, sob pena de inabilitação. 

9.4. Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos mediante apresentação dos 
documentos originais não digitais quando houver dúvida em relação à integridade do documento digital. 

9.5. Não serão aceitos documentos de habilitação com indicação de CNPJ/CPF diferentes, salvo aqueles legalmente 
permitidos. 

9.6. Se o licitante for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz, e se o licitante for a filial, todos 
os documentos deverão estar em nome da filial, exceto aqueles documentos que, pela própria natureza, 
comprovadamente, forem emitidos somente em nome da matriz. 
9.6.1. Serão aceitos registros de CNPJ de licitante matriz e filial com diferenças de números de documentos pertinentes 
ao CND e ao CRF/FGTS, quando for comprovada a centralização do recolhimento dessas contribuições. 

9.7. Ressalvado o disposto no item 5, os licitantes deverão encaminhar, nos termos deste Edital, a documentação 
relacionada nos itens a seguir, para fins de habilitação: 
 
9.7.1. Para a habilitação no presente Pregão serão exigidos do licitante os seguintes  documentos: 

 

9.8. DA HABILITAÇÃO JURÍDICA: 
9.8.1. Cédula de Identidade do (s) representante (s) legal da empresa; (Art. 28, Inciso I, Lei Federal nº. 8.666/93); 
9.8.2. No caso de empresário individual: Inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da Junta 
Comercial da respectiva sede; 
9.8.3. Em se tratando de microempreendedor individual – MEI: Certificado da Condição de Microempreendedor 
Individual - CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à verificação da autenticidade no sítio 
www.portaldoempreendedor.gov.br; 
9.8.4. No caso de sociedade empresária ou empresa individual de responsabilidade limitada - EIRELI: ato 
constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado na Junta Comercial da respectiva sede, 
acompanhado de documento comprobatório de seus administradores; 
9.8.5. Inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, com averbação no Registro onde tem sede a 

http://www.portaldatransparencia.gov.br/
http://www.cnj.jus.br/improbidade_adm/consultar_requerido.php
https://contas.tcu.gov.br/ords/f?p=1660%3A3%3A0
http://www.portaldoempreendedor.gov.br/
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matriz, no caso de ser o participante sucursal, filial ou agência; 
9.8.6. No caso de sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil das Pessoas Jurídicas do 
local de sua sede, acompanhada de prova da indicação dos seus administradores; 
9.8.7. No caso de cooperativa: ata de fundação e estatuto social em vigor, com a ata da assembleia que o aprovou, 
devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito no Registro Civil das Pessoas Jurídicas da respectiva sede, 
bem como o registro de que trata o art. 107 da Lei nº 5.764, de 1971; 
9.8.8. Decreto de autorização, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no país e 
ato de registro ou autorização para funcionamento expedido pelo órgão competente. (Art. 28, Inciso V, Lei Federal nº. 
8.666/93); 
9.8.9. Os documentos acima deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da consolidação 
respectiva; 
 

9.9. REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA: 
9.9.1. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas do Ministério da Fazenda (CNPJ) da empresa 
licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto contratual; (Art. 29, Inciso I, Lei Federal nº. 
8.666/93); 

9.9.1.1. Prova de inscrição no cadastro de contribuintes estadual ou municipal, se houver, relativo ao domicílio ou sede 
do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto contratual; (Art. 29, Inciso I, Lei Federal nº. 
8.666/93); 
9.9.2. Prova de Regularidade Fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de certidão expedida 
conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional 
(PGFN), referente a todos os créditos tributários federais e à Dívida Ativa da União (DAU) por elas administrados, 
inclusive aqueles relativos à Seguridade Social, nos termos da Portaria Conjunta nº 1.751, de 02/10/2014, do Secretário 
da Receita Federal do Brasil e da Procuradora-Geral da Fazenda Nacional. (Art. 29, Inciso III, Lei Federal nº. 8.666/93); 
9.9.3. Prova de regularidade relativa ao o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS); demonstrando situação 
regular no cumprimento dos encargos sociais instituídos por lei. (Redação dada pela Lei nº 8.883, de 1994); (Art. 29, 
Inciso IV, Lei Federal nº. 8.666/93); 
9.9.4. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a apresentação de 
certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos termos do Título VII-A da Consolidação das Leis do Trabalho, 
aprovada pelo Decreto Lei 5.452, de 1º de maio de 1943; (Art. 29, Inciso V, Lei Federal nº. 8.666/93); 
9.9.5. Prova de regularidade para com as Fazendas Públicas, Estadual, do domicílio da licitante (dívida corrente e 
dívida ativa, conforme o caso); (Art. 29, Inciso III, Lei Federal nº. 8.666/93); 
9.9.6. Prova de regularidade junto à Fazenda Municipal, quanto à Dívida Ativa Municipal e quanto aos Tributos 
Municipais ou certidão conjunta, (Administrada pela Procuradoria Geral do Município ou equivalente em cada Município 
e Administrada pela Secretaria de Finanças Municipais ou equivalentes em cada Município) através da Certidão 
Negativa junto aos Tributos Municipais, emitida pela Secretaria da Fazenda Municipal onde a empresa for sediada; (Art. 
29, Inciso III, Lei Federal nº. 8.666/93); 
9.9.7. Declaração da licitante de que não possuem em seu quadro de pessoal empregado(s) menores de dezoito anos 
em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e de qualquer trabalho a menores de dezesseis anos, salvo na condição de 
aprendiz, a partir de quatorze anos; (Redação dada pela Emenda Constitucional nº 20, de 1998), nos termos do 
inciso XXXIII do art. 7º da Constituição Federal de 1988 (Lei nº 9.854 de 27 de outubro de 1999); (Art. 27, Inciso 
V, Lei Federal nº. 8.666/93); 
9.9.8. O licitante detentor do menor preço, qualificado como microempresa ou empresa de pequeno porte, deverá 
apresentar toda a documentação exigida para efeito de comprovação de regularidade fiscal e trabalhista, mesmo que 
esta apresente alguma restrição, sob pena de inabilitação. 
9.9.9. A existência de restrição relativamente à regularidade fiscal e trabalhista não impede que a licitante qualificada 
como microempresa ou empresa de pequeno porte seja declarada vencedora, uma vez que atenda a todas as demais 
exigências do edital. 
9.9.10. Caso a proposta mais vantajosa seja ofertada por licitante qualificada como microempresa ou empresa de 
pequeno porte, e uma vez constatada a existência de alguma restrição no que tange à regularidade fiscal e trabalhista, 
a mesma será convocada para, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, após a declaração do vencedor, comprovar a 
regularização. 
9.9.11. A não regularização fiscal e trabalhista no prazo previsto no subitem anterior acarretará a inabilitação do 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/L8883.htm#art29iv
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/L8883.htm#art29iv
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/constituicao/Emendas/Emc/emc20.htm#art7xxxiii
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/constituicao/Emendas/Emc/emc20.htm#art7xxxiii
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licitante, sem prejuízo das sanções previstas neste Edital, com a reabertura da sessão pública. 
9.9.12. Havendo necessidade de analisar minuciosamente os documentos exigidos, o Pregoeiro suspenderá a 
sessão, informando no “chat” a nova data e horário para a continuidade da mesma. 
9.9.13. Será inabilitado o licitante que não comprovar sua habilitação, seja por não apresentar quaisquer dos 
documentos exigidos, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido neste Edital. 
 

9.10. QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA: 
9.10.1. Certidão Negativa de Falência ou Concordata, expedida pelo distribuidor da sede do PROPONENTE que 
esteja dentro do prazo de validade expresso na própria certidão. Caso as certidões sejam apresentadas sem indicação 
do prazo de validade, serão consideradas válidas, para     este certame, aquelas emitidas há no máximo 30 (trinta) dias 
da data estipulada para a abertura da sessão. 
9.10.2. A verificação pelo órgão ou entidade promotora do certame nos sítios eletrônicos oficiais de órgãos e entidades 
emissores de certidões constitui meio legal de prova, para fins de habilitação. 
9.10.3. Será inabilitado o licitante que não comprovar sua habilitação, seja por não apresentar quaisquer dos 
documentos exigidos, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido neste Edital. 
9.10.4. Da sessão pública do Pregão divulgar-se-á Ata no sistema eletrônico. 

 

9.11. QUALIFICAÇÃO TÉCNICA: 
9.11.1. Comprovação de aptidão para desempenho de atividades pertinentes e compatíveis em características 
semelhantes com objeto da licitação mediante apresentação de: 
9.11.2. Atestado de Capacidade Técnica que comprovem execução por parte da empresa LICITANTE, para órgãos 
ou entidades da Administração Pública direta ou indireta, Federal, Estadual, Municipal ou Distrito Federal, ou ainda para 
empresas privadas de objeto idêntico ou semelhante ao desta licitação. O(s) Atestado(s) deverá (ão) ser apresentado(s) 
em papel timbrado da CONTRATANTE devendo conter, no mínimo, as seguintes informações: 1)Razão Social e CNPJ, 
e 2) Descrição do Objeto contratado. 
9.11.3. A LICITANTE deverá disponibilizar todas as informações necessárias à comprovação da legitimidade do(s) 
atestado(s). 

9.12. Constatado o atendimento às exigências de habilitação fixadas no Edital, o licitante   será declarado vencedor. 
 

 CAPÍTULO X – DO ENCAMINHAMENTO DA PROPOSTA VENCEDORA:  

10.1. A PROPOSTA FINAL DO LICITANTE DECLARADO VENCEDOR DEVERÁ SER ENCAMINHADA NO PRAZO 
DE 02 (DUAS) HORAS A CONTAR DA SOLICITAÇÃO DO PREGOEIRO NO SISTEMA ELETRÔNICO E DEVERÁ:. 

10.2. O prazo estabelecido pelo Pregoeiro poderá ser prorrogado por solicitação, escrita, justificada do licitante, 
formulada antes de findo o prazo estabelecido, e formalmente aceita pelo Pregoeiro. 

10.3. A proposta deverá: 

10.3.1. 10.1.1. Ser redigida em língua portuguesa, digitada, em uma via, sem emendas, rasuras, entrelinhas ou 
ressalvas, devendo a última folha ser assinada e as demais rubricadas pelo licitante ou seu representante legal. 

10.3.2. Conter a indicação do banco, número da conta e agência do licitante vencedor, para fins de pagamento. 

10.4. A proposta final deverá ser documentada nos autos e será levada em consideração no decorrer da execução do 
contrato e aplicação de eventual sanção à Contratada, se for o caso. 

10.4.1. Todas as especificações do objeto contidas na proposta, tais como marca, modelo, tipo, fabricante e 
procedência, vinculam a Contratada. 

10.5. Os preços deverão ser expressos em moeda corrente nacional, o valor unitário em algarismos e o valor global 
em algarismos e por extenso (art. 5º da Lei nº 8.666/93). 

10.5.1. Ocorrendo divergência entre os preços unitários e o preço global, prevalecerão os primeiros; no caso de 
divergência entre os valores numéricos e os valores expressos por extenso, prevalecerão estes últimos. 

10.6. A oferta deverá ser firme e precisa, limitada, rigorosamente, ao objeto deste Edital, sem conter alternativas de 
preço ou de qualquer outra condição que induza o julgamento a mais de um resultado, sob pena de desclassificação. 

10.7. A proposta deverá obedecer aos termos deste Edital e seus Anexos, não sendo considerada aquela que não 
corresponda às especificações ali contidas ou que estabeleça vínculo à proposta de outro licitante. 

10.8. As propostas que contenham a descrição do objeto, o valor e os documentos complementares estarão 
disponíveis na internet, após a homologação. 
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 CAPÍTULO XI – DOS RECURSOS:  
11.1. Declarado o vencedor e decorrida a fase de regularização fiscal e trabalhista da licitante qualificada como 
microempresa ou empresa de pequeno porte, se for o caso, será concedido o prazo de 30 (trinta) minutos, para que 
qualquer licitante manifeste a intenção de recorrer, de forma motivada, isto é, indicando contra qual (is) decisão (ões) 
pretende recorrer e por quais motivos, em campo próprio do sistema. 

11.1.2. Proferida a decisão que declarar o vencedor, o Pregoeiro informará aos licitantes, por meio de mensagem 
lançada no sistema, que poderão interpor recurso, imediata e motivadamente, por meio eletrônico, utilizando para tanto, 
exclusivamente, campo próprio disponibilizado no sistema www.bbmnetlicitacoes.com.br. 

11.1.2.1. Os memoriais de recurso e as contrarrazões serão oferecidos exclusivamente por meio eletrônico, no sítio, 
www.bbmnetlicitacoes.com.br, opção RECURSO. 

11.2. Havendo quem se manifeste, caberá ao Pregoeiro verificar a tempestividade e a existência de motivação da 
intenção de recorrer, para decidir se admite ou não o recurso, fundamentadamente. 

11.2.1. Nesse momento o Pregoeiro não adentrará no mérito recursal, mas apenas verificará as condições de 
admissibilidade do recurso. 

11.2.2. A falta de manifestação motivada do licitante quanto à intenção de recorrer importará a decadência desse 
direito. 

11.2.3. Uma vez admitido o recurso, o recorrente terá, a partir de então, o prazo de (03) três dias para apresentar as 
razões, pelo sistema eletrônico, ficando os demais licitantes, desde logo, intimados para, querendo, apresentarem 
contrarrazões também pelo sistema eletrônico, em outros 
(03) três dias, que começarão a contar do término do prazo do recorrente, sendo-lhes assegurada vista imediata dos 
elementos indispensáveis à defesa de seus interesses. 

11.3. O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis de aproveitamento. 

11.4. Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados, no endereço constante neste 
Edital. 

11.5. A ausência de manifestação imediata e motivada pelo licitante quanto à intenção de recorrer, importará na 
decadência desse direito e o pregoeiro estará autorizado a adjudicar o objeto ao licitante declarado vencedor. 

 
 CAPÍTULO XII – DA REABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA:  

12.1. A sessão pública poderá ser reaberta: 

12.1.1. Nas hipóteses de provimento de recurso que leve à anulação de atos anteriores à realização da sessão pública 
precedente ou em que seja anulada a própria sessão pública, situação em que serão repetidos os atos anulados e os 
que dele dependam. 

12.1.2. Quando houver erro na aceitação do preço melhor classificado ou quando o licitante declarado vencedor 
não assinar a Ata de Registro de Preços ou não comprovar a regularização 
fiscal, nos termos do art. 43, §1º da LC nº 123/2006. Nessas hipóteses, serão adotados os procedimentos imediatamente 
posteriores ao encerramento da etapa de lances. 

12.2. Todos os licitantes remanescentes deverão ser convocados para acompanhar a sessão reaberta. 

12.2.1. A convocação se dará por meio do sistema eletrônico (“chat”), e-mail, de acordo com a fase do 
procedimento licitatório. 

12.2.2. A convocação feita por e-mail dar-se-á de acordo com os dados contidos no 
BBMNET, sendo responsabilidade do licitante manter seus dados cadastrais atualizados. 

 
 CAPÍTULO XIII – DA  ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO:  

 

13.1. Decididos os recursos e constatada a regularidade dos atos praticados, a autoridade competente adjudicará o 
objeto e homologará o procedimento licitatório, nos termos do disposto no inciso V do caput do art. 13 e art.45 do 
Decreto 10.024/2019. 

13.2. Na ausência de recurso, caberá ao pregoeiro adjudicar o objeto e encaminhar o processo devidamente instruído 
à autoridade superior e propor a homologação, nos termos do disposto no inciso IX do caput do art. 17 e art.46 do 
Decreto 10.024/2019. 

http://www.bbmnetlicitacoes.com.br/
http://www.bbmnetlicitacoes.com.br/
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13.3. O objeto da licitação será adjudicado ao licitante declarado vencedor, por ato do Pregoeiro, caso não haja 
interposição de recurso, ou pela Autoridade competente, após a regular decisão dos recursos apresentados. 

13.4. Após a fase recursal, constatada a regularidade dos atos praticados, a autoridade competente homologará o 
procedimento licitatório. 

13.5. O critério de avaliação das propostas será pelo menor preço por item e adjudicação será por item, desde que 
sejam atendidas integralmente todas as exigências deste Termo de Referência e do  Edital. 

 
 CAPÍTULO XIV – DA GARANTIA DE EXECUÇÃO:  
14.1. Não haverá exigência de garantia de execução para a presente contratação. 

 
 

 CAPÍTULO XV – DO TERMO DE CONTRATO OU INSTRUMENTO EQUIVALENTE:  
15.1. Após a homologação da licitação, em sendo realizada a contratação, será firmado Termo de Contrato ou emitido 
instrumento equivalente. 
15.2.Dentro do prazo de validade da Ata de Registro de Preços, o fornecedor registrado poderá ser convocado para 
assinar o Termo de Contrato ou aceite/ retirada do instrumento equivalente no prazo de 05 (cinco) dias uteis, 
contados da sua convocação, sob pena de decair do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas neste 
Edital. 
15.3. Alternativamente à convocação para comparecer perante o órgão ou entidade para a assinatura do Termo de 
Contrato ou retirada do instrumento equivalente, a Administração poderá encaminhá-lo para assinatura ou aceite da 
Adjudicatária, mediante correspondência postal com aviso de recebimento (AR) ou meio eletrônico, para que seja 
assinado/retirado no prazo de 05 (cinco) dias úteis, a contar da data de seu recebimento. 
15.4.O prazo previsto no subitem anterior poderá ser prorrogado, por igual período, por solicitação justificada do 
fornecedor registrado e aceita pela Administração. 
15.5.Na assinatura do contrato, será exigida a comprovação das condições de habilitação consignadas no edital, que 
deverão ser mantidas pelo licitante durante a vigência do contrato ou da ata de registro de preços. 
15.6.Previamente à contratação a Administração realizará consulta para identificar possível suspensão temporária de 
participação em licitação, no âmbito do órgão ou entidade, proibição de contratar com o Poder Público, bem como 
ocorrências impeditivas indiretas, observado o disposto no art. 29, da Instrução Normativa nº 3, de 26 de abril de 2018, 
e nos termos do art. 6º, III, da Lei nº 10.522, de 19 de julho de 2002, consulta prévia ao CADIN. 
15.6.1.Na hipótese de irregularidade, o contratado deverá regularizar a sua situação perante o cadastro no prazo de até 
05 (cinco) dias úteis, sob pena de aplicação das penalidades previstas no edital e seus anexos. 
15.6.2.O Aceite da Nota de Empenho ou do instrumento equivalente, emitida à empresa adjudicada, implica no 
reconhecimento de que: 
15.6.3.A referida Nota está substituindo o contrato, aplicando-se à relação de negócios ali estabelecida, as disposições 
da Lei nº 8. 666, de 1993; 
15.6.4.A contratada se vincula à sua proposta e às previsões contidas no edital e seus anexos; 
15.6.5.A contratada reconhece que as hipóteses de rescisão são aquelas previstas nos artigos 77 e 78 da Lei nº 8.666/93 
e reconhece os direitos da Administração previstos nos artigos 79 e 80 da mesma Lei. 
15.7.O prazo de vigência da contratação é de 12(doze) meses, conforme previsão no instrumento contratual ou no termo 
de referência. 
15.8.O prazo de vigência da contratação se encerra no final do exercício financeiro da assinatura do mesmo e poderá 
ser prorrogado conforme previsão no instrumento contratual ou no termo de referência. 
15.9.Na assinatura do contrato ou da ata de registro de preços, será exigida a comprovação das condições de habilitação 
consignadas no edital, que deverão ser mantidas pelo licitante durante a vigência do contrato e da ata de registro de 
preços. 
15.10.Na hipótese de o vencedor da licitação não comprovar as condições de habilitação consignadas ao edital, se 
recusar a assinar o contrato ou a ata de registro de preços, a Administração, sem prejuízo da aplicação das sanções 
das demais cominações legais cabíveis a esse licitante, poderá convocar outro licitante, respeitada a ordem de 
classificação, para, após a comprovação dos requisitos para habilitação, analisada a proposta e eventuais documentos 
complementares e, feita a negociação, assinar o contrato ou a ata de registro de preços. 
15.11.A contratação com os fornecedores registrados será formalizada pelo órgão interessado por intermédio de 
instrumento contratual, emissão de nota de empenho de despesa, autorização de compra ou outro instrumento hábil, 
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conforme o art. 62 da Lei nº8.666, de 1993. Art.15, Decreto Federal 7.892/2013. 
 

 CAPÍTULO XVI – DO REAJUSTAMENTO EM SENTIDO GERAL:  
16.1.O objeto será contratado pelo preço ofertado na proposta da licitante vencedora, que será fixo e irreajustável 
pelo período de 12 (doze) meses, quando então se promoverá a sua correção de acordo com a variação do Índice de 
Preços ao Consumidor Amplo – IPCA, em conformidade com a legislação em vigor, tomando-se por base o índice 
vigente no mês de apresentação da proposta ou do orçamento a que essa se referir. 
16.2.O preço ajustado já leva em conta todas e quaisquer despesas incidentes na execução do objeto, tais como frete, 
tributos, transporte, entre outros; 
16.3.O preço ajustado também poderá sofrer correção desde que reste comprovada a ocorrência de quaisquer das 
hipóteses previstas na alínea “d”, do inciso II, do art. 65, da Lei nº 8.666/93, ou por aumento concedido pelo Órgão 
Regulador do Governo Federal. 
16.4.Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina do art. 65 da Lei nº 8.666, de 1993. 
16.5.A CONTRATADA é obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais os acréscimos ou supressões que se 
fizerem necessários até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato. 
16.6.Os preços registrados manter-se-ão inalterados pelo período de vigência da Ata, admitida a revisão quando houver 
desequilíbrio econômico financeiro do contrato. 
16.7.Para restabelecer a relação que as partes pactuaram inicialmente entre os encargos do contratado e a 
retribuição da Administração para a justa remuneração do contratado, objetivando a manutenção do equilíbrio 
econômico-financeiro inicial do contrato na hipótese de sobreviverem fatos imprevisíveis ou previsíveis, porém de 
consequências incalculáveis, retardadores ou impeditivos da execução do ajustado, ou ainda, em caso de força maior, 
caso fortuito ou fato do príncipe, configurando álea econômica extraordinária e extracontratual, poderá ocorrer a 
repactuação do valor contratado, ou por aumento concedido pelo Governo Federal, através do órgão regulador dos 
preços, na forma que determina a legislação, para manter o equilíbrio econômico contratual. 
16.8.Os preços registrados poderão ser revistos em decorrência de eventual redução dos preços praticados no 
mercado ou de fato que eleve o custo dos bens registrados, cabendo ao órgão gerenciador promover as negociações 
junto aos fornecedores, observadas as disposições contidas na alínea “d” do inciso II do caput do art. 65 da Lei nº 8.666, 
de 1993. 
16.9.Quando o preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no mercado por motivo superveniente, o órgão 
gerenciador convocará o contratado para negociarem a redução dos preços aos valores praticados pelo mercado. 
16.10.Os contratados que não aceitarem reduzir seus preços aos valores praticados pelo mercado serão liberados do 
compromisso assumido, sem aplicação de penalidade. 
16.11.O registro de preço do detentor/contratado será cancelado quando descumprir as condições da ata de registro de 
preços, não retirar a nota de empenho ou instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração, sem 
justificativa aceitável, não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese deste se tornar superior àqueles praticados 
no mercado ou sofrer sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 87 da Lei nº 8.666, de 1993, ou no art. 
7º da Lei nº 10.520, de 2002. 
16.12.A CONTRATADA é obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais os acréscimos ou supressões que se 
fizerem necessários até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato. 

 

16.  - DA CONTRATAÇÃO: 

 

16.1 - A empresa deverá encaminhar os contratos assinados no prazo máximo de 05 (cinco) dias uteis após 
seu recebimento por e-mail. 
 
16.1.1 - decorrido o prazo sobredito, contado do recebimento do comunicado oficial para assinatura do contrato, 
e não tendo a empresa vencedora enviado o contrato, perderá o direito à contratação e estará sujeita às 
penalidades previstas no item 23.0 deste edital. 
 
16.2 - Nas hipóteses de recusa do adjudicatário ou da não assinatura do contrato ou retirada do empenho, no 
prazo estipulado, bem como em caso de perda dos requisitos de manutenção da habilitação, serão aplicadas 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/L8666cons.htm#art65iid
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/L8666cons.htm#art65iid
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/L8666cons.htm#art87iii
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/2002/L10520.htm#art7
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/2002/L10520.htm#art7
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/2002/L10520.htm#art7
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as penalidades previstas no item 23, com a convocação do licitante que tenha apresentado a segunda melhor 
oferta classificada, obedecida às exigências de habilitação do tópico 13 deste edital. 

 
16.2.1 - O disposto no subitem anterior poderá sempre se repetir até a efetiva celebração do Contrato com o 
Contratante, observadas as ofertas anteriormente apresentadas pelos licitantes, sem prejuízo da aplicação das 
penalidades cabíveis ao licitante que não cumprir os compromissos assumidos no certame. 
 
16.3 - Qualquer entendimento relevante entre a Contratante e a Contratada será formalizado por escrito e 
também integrará o Contrato. 

 

17. - DO REAJUSTE: 

 

17.1 - O preço registrado não será objeto de atualização monetária ou reajustamento de preços, nos 
termos da Lei Federal nº 8.840/94 e somente será admitida, nos limites da Lei, a recomposição de preços de 
que trata o art. 65, II, alínea "d", da Lei Federal nº 8.666/93 e ulteriores alterações. 

 

Na hipótese de sobrevirem fatos imprevisíveis ou previsíveis, porém de consequências incalculáveis, 
retardadores ou impeditivos da execução do ajustado, ou ainda, em caso de força maior, caso fortuito, ou fato 
do príncipe, configurando álea econômica extraordinária e extracontratual, a relação que as partes pactuaram 
inicialmente entre os encargos da empresa vencedora (detentora da ata) e a retribuição do Município de Novo 
Santo Antonio-PI, para justa remuneração do fornecimento de cada produto, poderá ser revisada, objetivando 
a manutenção do equilíbrio econômico-financeiro inicial da Ata de Registro ou Contrato dela decorrente, 
mediante procedimento administrativo devidamente instaurado para recomposição dos preços contratados. 
 

Quaisquer tributos ou encargos legais criados, alterados ou extintos, bem como a superveniência de disposições 
legais, quando ocorridas após a data de apresentação da proposta, de comprovada repercussão nos preços 
registrados, implicarão a revisão destes para mais ou menos, conforme o caso. 

 

Sempre que ocorrer as alterações de preços constantes dos itens anteriores, os preços registrados dos 
produtos, sofrerão alteração, aumentando ou diminuindo o preço registrado, na mesma percentagem e 
proporção da majoração ou redução. 
 
Na hipótese de solicitação de revisão de preços pela empresa vencedora (detentora da ata), esta deverá 
demonstrar a quebra do equilíbrio econômico-financeiro da Ata de Registro de Preços ou contrato dela 
originado, por meio de apresentação de notas fiscais de aquisição dos produtos ou listas de preços de 
fornecedores, ou ainda, cotações de preços junto aos fornecedores, emitidas anteriormente a data de 
apresentação da proposta comercial. Deverá também, exibir notas fiscais de aquisição dos produtos ou listas 
de preços de fornecedores, ou ainda, cotações de preços junto aos fornecedores, emitidas posteriormente a 
majoração dos preços, para que através do confronto dos documentos, seja comprovado que o fornecimento 
tornou-se inviável nas condições inicialmente avençadas. 

 

Caso a empresa vencedora (detentora da ata) seja fabricantes do(s) produto(s), a demonstração da quebra do 
equilíbrio econômico-financeiro da Ata de Registro de Preços ou contrato dela originado, dar- se-á através da 
apresentação de pelo menos duas planilhas de custos, sendo uma contendo todos os dados de composição 
dos custos vigentes na data de apresentação da proposta comercial e outra elaborada posteriormente a 
majoração dos preços. 
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Fica facultado ao Município de Novo Santo Antonio-PI, realizar ampla pesquisa de mercado para subsidiar, em 
conjunto com a análise dos requisitos dos itens anteriores, a decisão quanto a revisão de preços solicitada pela 
empresa vencedora (Detentora da Ata), sem prejuízo da remessa dos documentos, notas fiscais e planilhas ao 
setor contábil da Municipalidade, para emissão de parecer técnico. 

 

Enquanto eventuais solicitações de revisão de preços estiverem sendo analisadas, a empresa vencedora 
(Detentora da Ata) não poderá suspender o fornecimento e os pagamentos serão realizados aos preços 
vigentes. 

 

A empresa vencedora (Detentora da Ata), quando autorizada à revisão dos preços, receberá os valores 
correspondentes à cobertura das diferenças devidas, sem juros e correção monetária, relativas aos 
fornecimentos realizados após o protocolo do pedido de revisão até o acolhimento do pedido de 
revisão. 

 

18. - OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 

18.1 - Compete à Contratante: 
18.1.1 - Efetuar o pagamento nas condições e preços pactuados; 
18.1.2 - Tomar as medidas necessárias quanto ao fiel recebimento dos produtos. 
 

19. - OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

19.1 - Compete à Contratada: 
19.1.1 - Efetuar a entrega dos produtos, de acordo com as condições e prazos propostos, e demais 
especificações do Anexo I deste edital. 
19.1.2 - Substituir, obrigatoriamente, o produto que não atender as exigências de qualidade para utilização. 
19.1.3 - Manter em compatibilidade com as obrigações assumidas todas as condições de habilitação e 
qualificação exigidas na licitação até cumprimento total do contrato. 
 

20. - ENTREGA E RECEBIMENTO DO PRODUTO: 

20.1 - A entrega dos produtos deverá ocorrer conforme o pedido emitido pela Administração, mediante 
Autorização de Fornecimento. 

 

21. - DO PAGAMENTO: 

22.1. Os pagamentos serão efetuados em até 30 (trinta) dias após emissão da nota fiscal eletrônica e 
entrega do produto 
22.2 - Nenhum pagamento será efetuado à empresa, enquanto houver pendência de liquidação de obrigação 
financeira, em virtude de penalidade ou inadimplência contratual. 
22.3 - Não haverá, sob hipótese alguma, pagamento antecipado. 

 

22. - SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

22.1 Ao fornecedor que, convocado dentro do prazo de validade da sua proposta, não celebrar o contrato, 
deixar de entregar ou apresentar documentação falsa exigida para o certame, não mantiver a proposta, ensejar 
o retardamento da execução do objeto, falhar ou fraudar na execução do contrato, comportar-se de modo 
inidôneo ou cometer fraude fiscal, poderão ser aplicadas as seguintes sanções, garantidos o contraditório e a 
prévia defesa. 
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22.1.1 - advertência; 
22.1.2 – multa, observados os seguintes limites máximos: 

a) multa de 0,3 % (três décimos por cento) por dia, até o trigésimo dia de atraso, sobre o valor 
do fornecimento ou serviço não realizado; 
b) multa de 10 % (dez por cento) sobre o valor total ou parcial da obrigação não cumprida, com o 
consequente cancelamento da nota de empenho ou documento equivalente; 

22.1.3 - suspensão temporária de participar em licitação e impedimento de contratar com a entidade 
sancionadora por prazo não superior a 2 (dois) anos. 
 

§ 1º O valor da multa aplicada será descontado do valor da garantia prestada, retido dos pagamentos devidos 
pela Administração ou cobrado judicialmente, sendo corrigida monetariamente, de conformidade com a 
variação do IPCA, a partir do termo inicial, até a data do efetivo recolhimento. 
§ 2º A contagem do período de atraso na execução dos ajustes será realizada a partir do primeiro dia útil 
subsequente ao do encerramento do prazo estabelecido para o cumprimento da obrigação. 

 

23. - DISPOSIÇÕES FINAIS: 

23.1 - A presente licitação não importa necessariamente em contratação, podendo a municipalidade, revogá-
la, no todo ou em parte, por razões de interesse público, derivado de fato superveniente comprovado ou 
anulá-la por ilegalidade, de ofício ou por provocação mediante ato escrito e  fundamentado disponibilizado no 
sistema para conhecimento dos participantes da licitação. 
23.2 - Os proponentes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas e a 
municipalidade não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, independentemente da condução 
ou do resultado do processo licitatório. 
23.3 - O proponente é responsável pela fidelidade e legitimidade das informações prestadas e dos 
documentos apresentados em qualquer fase da licitação. A falsidade de qualquer documento apresentado ou 
a inverdade das informações nele contidas implicará imediata desclassificação do proponente que o tiver 
apresentado, ou, caso tenha sido o vencedor, a rescisão do contrato ou do pedido de compra, sem prejuízo 
das demais sanções cabíveis. 
23.4 - Após apresentação da proposta, não caberá desistência, salvo por motivo justo decorrente de fato 
superveniente e aceito pelo Pregoeiro. 
23.5 - Da contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seu Anexo, excluir-se-á o dia do início e incluir- 
se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de expedientes na Prefeitura Municipal de 
Novo Santo Antonio-PI, com exceção ao tópico 15.1 deste Edital, de forma que, caso o término do prazo 
das                  24 (vinte e quatro) expire num sábado ou feriado, ainda assim, contará para os fins legais. 
23.6 - É facultado ao Pregoeiro ou à Autoridade Superior, em qualquer fase da licitação, promover diligências 
com vistas a esclarecer ou a complementar a instrução do processo. 
23.7 - O desatendimento de exigências formais, não essenciais, não importará no afastamento do proponente, 
desde que seja possível a aferição da sua qualificação e a exata compreensão da sua proposta. 
23.8 - As normas que disciplinam este Pregão serão sempre interpretadas em favor da ampliação da disputa 
entre os proponentes, desde que não comprometam o interesse da Administração, a finalidade e a segurança 
da contratação. 
23.9 - As decisões referentes a este processo licitatório poderão ser comunicadas aos proponentes por 
qualquer meio de comunicação que comprove o recebimento ou, ainda, mediante publicação no Diário Oficial 
dos Municipios. 
23.10 - A participação do proponente nesta licitação implica a aceitação de todos os termos deste edital. 
23.11 - Havendo qualquer fato superveniente que impeça a realização do certame na data marcada, a 
sessão será transferida para dia e horário definidos pelo pregoeiro, comunicando devidamente aos licitantes 
do pregão eletrônico. 
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23.12 - Os casos omissos serão decididos pelo Pregoeiro em conformidade com as disposições constantes 
dos Decretos e Lei citadas no preâmbulo deste edital. 
23.13 - O foro designado para julgamento de quaisquer questões judiciais resultantes deste edital será o 
da Comarca de Altos. 
23.14 - Constitui parte integrante deste edital: 
 

ANEXO 01 – Termo de Referência 

ANEXO 02- MODELO DE DECLARAÇÃO CONJUNTA. 

Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte (LC nº 123/06); Cumprimento Pleno dos 
Requisitos de Habilitação (Lei nº 10.520/02); Não emprega menor (inc. V, art. 27, Lei nº 
8.666/93); 

Inexistência de Fato Superveniente Impeditivo de Habilitação (§ 2º, art. 32, Lei nº 8.666/93). 

ANEXO 04- Minuta do contrato 

ANEXO 05 – Modelo de carta proposta para fornecimento do objeto do Edital  

 
Novo Santo Antonio, 13  de abril de 2023. 

 

Mafalda Meneses de Araújo 
Pregoeira 

 
. 
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PROCESSO ADIMINISTRATIVO: XX/2023/PMNSA/PI.  
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS DE TRANSPORTE ESCOLAR, DE 
ALUNOS MATRICULADOS NA REDE MUNICIPAL DE ENSINO DO MUNICIPIO DE  NOVO SANTO ANTONIO-PI. 

 

O procedimento licitatório a ser adotado é o Pregão Eletrônico para Registro de Preços que obedecerá, integralmente, 
às seguintes disposições: Lei nº 10.520, de 17 de julho de 2002; Decreto n° 3.555, de 08 de agosto de 2000; Decreto nº 
3.784, de 06 de abril de 2001; Decreto n°10.024, de 20 de setembro de 2019; Decreto nº 7.892, de 23 de janeiro de 2013, 
e suas alterações; Lei complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006; Decreto nº 9.488, de 30 de agosto de 2018, e 
subsidiariamente pela Lei 8.666/93, de 21 de junho 1993, e suas alterações; Lei nº 8.078, de 11 de novembro de 1990 
(Código de Defesa do Consumidor), com as suas alterações e demais legislações pertinentes e, ainda, pelo estabelecido 
no instrumento convocatório que permear o referido certame. 

 
Este Termo de Referência foi elaborado em cumprimento ao disposto na Lei nº 10.520/2002, e, subsidiariamente, pela 
Lei Federal nº 8.666, de 21.06.1993 e alterações posteriores e pela Lei Complementar nº 123/06 de 14/12/2006, e nas 
demais normas legais e regulamentares. 

 
Fundamentação Legal: Art. 3º, Inciso I da Lei Federal nº 10.520/2002; Art. 8º, Inciso II, Decreto Federal nº 3.555/2000; 
Lei Federal nº 8.666/93, Decreto Federal 10.024/2019, Decreto Federal nº 7.892/2013, Decreto nº 9.488/2018, Lei Federal 
nº 10.520/2002, Lei Complementar nº 123/2006, Lei nº 8.078/1990 e demais normas legais e regulamentadora. 

 
1. OBJETO 

1.1. CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS DE TRANSPORTE ESCOLAR, DE 

ALUNOS MATRICULADOS NA REDE MUNICIPAL DE ENSINO DO MUNICIPIO DE  NOVO SANTO ANTONIO-PI, 

conforme especificações estabelecidas: 

ITEM DESCRIÇÃO DO VEÍCULO UNID. QTD. VALOR 
UNITÁRIO 

VALOR 
MENSAL 

VALOR TOTAL 
P/ 09 MESES 

01 Veículo automotor, tipo Onibus, com 
capacidade para 48 passageiros, combustivel 
diesel, com ar condicionado em bom estado 
de conservação e uso, que atenda a 
legislação nacional de transito, bem como as 
normas de equipamentos e acessorios de 
segurança e sinalização exigidos pelo 
contran. 

Mês 03 R$ 12.990,00 R$ 38.970,00 R$ 350.720,00 

02 Veículo automotor, tipo Micro-onibus modelo 
9160 senior, com capacidade para 26 
passageiros, combustivel diesel, com ar 
condicionado em bom estado de conservação 
e uso, que atenda a legislação nacional de 
transito, bem como as normas de 
equipamentos e acessorios de segurança e 
sinalização exigidos pelo contran. 

Mês 03 R$ 10.900,00 R$ 32.700,00 R$ 294.300,00 

03 Veículo automotor, tipo Van, com capacidade 
para 16 passageiros, combustivel diesel, com 
ar condicionado em bom estado de 
conservação e uso, que atenda a legislação 
nacional de transito, bem como as normas de 

Mês 06 R$ 9.900,00 R$ 59.400,00 R$ 534.600,00 

ANEXO I 

TERMO DE REFERÊNCIA 

FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: 
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equipamentos e acessorios de segurança e 
sinalização exigidos pelo contran. 

04 Veículo automotor, tipo Mini Van, com 
capacidade para 7 passageiros, combustivel 
flex, com ar condicionado em bom estado de 
conservação e uso, que atenda a legislação 
nacional de transito, bem como as normas de 
equipamentos e acessorios de segurança e 
sinalização exigidos pelo contran. 

Mês 02 R$ 6.900,00 R$ 13.800,00 R$ 124.200,00 

 Valor Total P/ 09 Meses R$ 1.303.820,00 

 

1.2. Os serviços deverão ser prestados, com exclusividade, de acordo com as respectivas necessidades operacionais 

e especificidades pertinentes, no Município de Novo Santo Antonio-Pi, objetivando o transporte escolar de alunos, com 

ou sem deficiência, exceto cadeirantes, de suas residências ou, no caso de impossibilidade de acesso, em local próximo, 

combinado como ponto de encontro, às dependências das escolas da rede escolar municipal pertencente ao Município 

de Novo Santo Antonio - Pi, incluindo as atividades extracurriculares que poderão ser realizadas, também, durante os 

fins de semana e férias escolares, a critério da SEDUC - Secretaria Municipal de Educação.  

1.3. A contratação do adjudicatário na forma prevista neste edital não impede que a Prefeitura, a seu critério, com vistas 

ao atendimento do interesse público, determine a prestação dos serviços contratados, em caráter provisório ou 

definitivo, descritas no anexo do presente instrumento.  

1.4. A prestação dos serviços far-se-á mediante a emissão de Ordem de Serviço – OS - específica, que passará a fazer 

parte integrante do contrato que será firmado com o adjudicatário. 

1.5. A Ordem de Serviços emitida pela PREFEITURA, constitui autorização para início dos trabalhos e presunção de 

que o contratado dispõe de todas as informações necessárias para execução dos serviços contidas na mesma. 

 

2. DO VEÍCULO  

O veículo que será utilizado para a prestação dos serviços licitados deverá atender a todas as especificações constantes 

deste instrumento, estar em conformidade com as normas expedidas pelo CONTRAN/DENATRAN, além de preencher 

os seguintes requisitos:  

1.1. ter idade de fabricação inferior a 8 (oito) anos; 

1.2. possuir Identificação visual definida pela Secretaria Municipal de Transportes, na forma do Anexo.  

1.3. estar segurado com cobertura total para qualquer tipo de sinistro, incluindo APP (Acidentes Pessoais por 

Passageiros), com cobertura mínima de R$ 11.000,00/ano, e RC (Responsabilidade Civil - Danos Materiais e Civis), 

com cobertura mínima de R$ 20.000,00 ao ano;  

1.4. ter espaço reservado para instalação de sistema completo de rastreamento e monitoramento a ser fornecido pela 

PREFEITURA, independentemente de possuir dispositivo próprio de localização.  

1.5. Além dos requisitos exigidos no item anterior, o contratado deverá instalar, a qualquer tempo, por determinação e 

no prazo estabelecido pela PREFEITURA, dispositivos eletrônicos destinados à identificação, que, pessoal e 

intransferível, atestará o transporte dos alunos e os respectivos horários em que forem transportados, bem como a 

presença do condutor e do monitor.  

1.6. A exigência deverá ser objeto de termo de aditamento, para acréscimo do valor correspondente ao preço dos 

equipamentos necessários, que deverá ser composto por mútuo acordo entre as partes. 

1.7. Durante a vigência do contrato o veiculo utilizado para a prestação dos serviços não poderá ter idade superior a 

08(oito) anos. 

 

6. DO PRAZO CONTRATUAL  

1.1. O prazo dos contratos decorrentes desta licitação será de 12 (doze) meses, contados a partir da data de sua 

assinatura.  
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7. DO PAGAMENTO  

1.1. O pagamento dos serviços executados será efetuado em até 30 dias, após a medição dos serviços efetivamente 

prestados, apontada pelo condutor, ratificada pelo diretor do Departamento de Transportes da Secretaria Municipal de 

Educação – SEDUC. 

1.2. Será considerado como período de medição, o abrangido pelo primeiro e último dia de cada mês, e o valor 

correspondente será calculado de acordo com metodologia constante do item 6.2. 

1.3. Será descontado o valor referente ao(s) dia(s) de ausência no serviço, desde que por motivo justificado e aceito 

pela PREFEITURA, até o limite máximo de 30 dias, após o que a não prestação dos serviços configurará inexecução 

parcial do contrato e motivará sua rescisão, além da aplicação das demais penalidades cabíveis.  

1.4. O contratado deverá, obrigatoriamente, a cada medição processada, apresentar Nota Fiscal relativa aos serviços 

executados, da qual será descontada, se for o caso, a parcela relativa ao ISS – Imposto Sobre Serviços, ainda, a 

retenção ao INSS – Instituto Nacional de Seguridade Social - nos termos da Lei.  

No caso de pessoas físicas, serão retidos, na fonte, o Imposto de Renda e as contribuições ao INSS calculados nos 

termos da legislação vigente aplicável aos serviços de transporte escolar prestados por autônomos.  

1.5. O pagamento do preço contratado será efetuado, mensalmente, por crédito em conta corrente, indicada pelo 

contratado. 

 

8. DAS PENALIDADES 

1.1. Multa de 1,0% (um por cento) incidente sobre o valor da medição do mês correspondente, por atraso superior a 15 

(quinze) minutos no início de operação (ida ou volta), em relação ao horário estabelecido para apresentação do veículo. 

1.2. Multa de 1,0% (um por cento) incidente sobre o valor da medição do mês correspondente, toda vez que constatado 

que o veículo não se encontra em condições adequadas de higiene, limpeza (interna e externa) e conservação.  

1.3. Multa de 1,0% (um por cento) incidente sobre o valor da medição do mês correspondente, quando o contratado 

descumprir quaisquer outras cláusulas contratuais não previstas neste item, que será reaplicada a cada 05 (cinco) dias 

úteis, até o seu cumprimento integral. 

1.4. Multa de 5,0% (cinco por cento) incidente sobre o valor da medição do mês correspondente, quando o motorista 

dirigir-se ao usuário de forma desrespeitosa, recusar-se a percorrer o itinerário previsto, ou, ainda, não executar a 

contento o serviço que lhe foi determinado. 

1.5. Multa de 3,0% (três por cento) incidente sobre o valor da medição do mês correspondente, por inexecução 

temporária e injustificada dos serviços ou por motivo não aceito pela PREFEITURA, até o limite máximo de 05 (cinco) 

por ano, após o que a não prestação dos serviços configurará inexecução parcial do contrato e motivará sua rescisão, 

além da aplicação das demais penalidades cabíveis.  

1.6. Multa de 2,5% (dois e meio por cento) do valor do contrato correspondente à parte não executada do ajuste no 

caso de inexecução parcial do contrato.  

1.7. Multa de 5,0% (cinco por cento) do valor do contrato pela inexecução total da avença. 

1.8. O contratado estará sujeito à rescisão imediata do contrato, além da aplicação das demais penalidades cabíveis, 

se constatado pela fiscalização:  

1.9. o uso inadequado do veiculo, ou sua utilização para fins diferentes do definido neste contrato, a alteração física, 

psicológica ou mental (embriagado, dopado etc.) do condutor, que possa trazer riscos para si mesmo e para outrem;  

2.0. a realização, pelo condutor, de propaganda político partidária de qualquer espécie;  

2.1. a distribuição, pelo condutor, ou utilização do veículo para tanto, de qualquer material publicitário que não seja 

solicitado pela PREFEITURA;  

2.2. a recusa do contratado, por qualquer razão, de completar a capacidade prevista do veículo com as crianças 

indicadas pela respectiva unidade de ensino; e  

2.3. a prática de qualquer ato ou omissão pelo contratado que possam causar prejuízo à PREFEITURA, seja de cunho 

econômico-financeiro, legal ou moral.  
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9. DISPOSIÇÕES GERAIS  

1.1. Para assegurar a continuidade dos serviços prestados, nos casos de roubo, furto, sinistro ou avaria mecânica do 

veículo, deverão ser aplicadas as regras que possibilita a indicação de outro veículo para o transporte das crianças, 

observada a capacidade máxima registrada no CRLV. 

1.2. Com o mesmo objetivo de evitar a solução de continuidade dos serviços, deverá ser permitida, excepcionalmente 

e pelo período máximo de 15 (quinze) dias, em caso de comprovado impedimento do condutor, por motivo de força 

maior, a indicação de condutor substituto para a prestação eventual e temporária dos serviços contratados. 

1.3 Na hipótese prevista neste item, o condutor substituto deverá atender a todas as exigências constantes neste Termo 

de Referência. 

 

10. RECURSOS EMPREGADOS - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

  

O crédito orçamentário específico para a realização de tal despesa, conforme planilha abaixo: 

 

DOTAÇÕES ORÇAMENTÁRIAS 

UND. ORÇAMENTÁRIA 02 03 01- SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 
02.03.03 - FUNDEB 

PROJETO ATIVIDADE 12.361.0049.2030.0000 - MANUNTENÇAO DA SEC. MUNICIPAL DE 
EDUCAÇAO. 
12.361.0055.2035.0000 – MANUTENÇÃO DO PNAT  

ELEMENTO DE DESPESA 3.3.90.39.00 – OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA  
FONTE DE RECURSO 001 – RECURSOS ORDINÁRIOS 

117 – TRANSFERÊNCIAS DO FUNDEB – COMPLEMENTAÇÃO DA UNIÃO 
123 – TRANSFERÊNCIA DE RECURSO DO FNDE REFERENTES AO 
PROGRAMA  

 

Novo Santo Antonio - PI, 13 de ABRIL de 2023. 

 

Secretario Municipal de Educação 
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ANEXO II  

MODELO DE DECLARAÇÃO CONJUNTA: 
 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 0XX/2023-PROCESSO Nº 0XX/2023- 
 

(Nome da Empresa), CNPJ/MF Nº      , sediada, (endereço completo) DECLARAMOS para 

todos os fins de direito, especificamente para participação de licitação Pregão, o que se segue: 

Declaramos que estamos sob o regime de Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte, para 

efeito do disposto na Lei Complementar nº 123/06. 

Declaramos que Conhecemos e Concordamos com todos os termos do Pregão em epigrafe 

e Cumpre Plenamente Todos os Requisitos de Habilitação exigidos pelo Edital, nos termos 

da Lei nº 10.520/02. 

Declaramos para os fins do disposto no inciso V do art. 27 da Lei nº 8.666/93, acrescido pela 

Lei no 9.854/99, que não emprega menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou 

insalubre e não emprega menor de dezesseis anos. 

Declaramos que ate a presente data inexistem fatos impeditivos para habilitação, bem como 

não nos encontramos em estado de Inidoneidade declarado ou suspensivo, por nenhum órgão 

da Administração Pública Federal, Estadual, Municipal ou do Distrito Federal, e que não 

estamos sujeitos a qualquer impedimento legal para licitar ou contratar com a Administração, 

ciente da obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores. 

A empresa declara ainda que tem ciência que “a falsidade de declaração prestada 

objetivando benefícios na presente licitação, caracterizara o crime de que trata o Art. 299 do 

Código Penal, sem prejuízo do enquadramento em outras figuras penais e das sanções 

administrativas previstas na Lei n˚ 8.666/93. 

 

(Local e Data) 

 

(Responsável legal e assinatura) 
 
 
  



 

 

 

        ESTADO DO PIAUÍ 
        PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVO SANTO ANTÔNIO 
        GESTÃO “NOSSA TERRA, NOSSO ORGULHO”–2021/2024    

                Rua Manoel Vitório de Sousa, 500 –Centro –Novo Santo Antônio (PI) 
                                        CEP:64365-000 / CNPJ:01.612.598/0001-32 
                                      E-mail:novosantoantoniopi.prefeitura@gmail.com  

MINUTA CONTRATO Nº.        /2023/PMNSA/PI 
PREGÃO ELETRÔNICO SRP Nº 0XX/2023 - PMNSA/PI  
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº. 0XX/2023 - PMNSA/PI 

 
CONTRATO DE FORNECIMENTO DE ...... QUE ENTRE SI 
CELEBRAM A PREFEITURA MUNICIPAL DE XXXXXXXXX, 
ESTADO DO PIAUI E A EMPRESA (...). 

 
 
 
 
Por este instrumento particular, a PREFEITURA MUNICIPAL DE XXXXXXXXX, situada à .........................., XXXXXXXXX-
PI inscrita no CNPJ sob o nº .........................., neste ato representada pelo prefeito municipal, Sr. 
............................................, portador do Cédula de Identidade nº .......................... e do CPF nº .........................., a seguir 
denominada contratante, e a empresa ............................, situada na ............................, inscrita no CNPJ sob o nº 
............................., neste ato representada pelo ............................, Sr. ............................, portador da Cédula de Identidade 
nº ............................  e do CPF nº ............................, a seguir denominada contratada, acordam e justam firmar o presente 
Contrato, nos termos da Lei nº 10.520/02, Decreto nº 10.024/19 e subsidiariamente, no que couber, as disposições da Lei 
nº 8.666/93, assim como pelas cláusulas a seguir expressas: 

 
CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO: 
1.1. Registro de Preço para futuras  fornecimento de XXXXXXXXX ,para atender as necessidades da Prefeitura Municipal  

de XXXXXXXXX. 
 
CLÁUSULA SEGUNDA – DO FUNDAMENTO LEGAL: 
2.1.Este contrato tem como amparo legal a licitação na modalidade Pregão Eletrônico  nº XXXXXXXXX e rege-se pelas 
disposições expressas na Lei nº 10.520/02, Decreto nº 10.024/19 e subsidiariamente, no que couber, as disposições da Lei 
nº 8.666/93 e suas alterações posteriores e pelos preceitos de direito público. A proposta de preços apresentada passa a 
integrar este contrato. 
 
CLÁUSULA TERCEIRA – DO VALOR CONTRATUAL: 
3.1. Pela execução do objeto ora contratado, a Contratante pagará à Contratada o valor global de R$ ________ (...), 
conforme descrição dos produtos abaixo: 
 

ITEM DESCRIÇÃO DO PRODUTO MARCA UN  QTDE   V.UNIT   V TOTAL  

01 
 

 
    

02 
 

 
    

03 
 

 
    

04 
 

 
    

(Tabela Ilustrativa) 
 
CLÁUSULA QUARTA – DOS RECURSOS FINANCEIROS: 
4.1.As despesas decorrentes da presente licitação correrão por conta dos recursos específicos consignados no orçamento, 
classificada conforme abaixo especificado e demais dotações que por ventura se fizerem necessárias, através de ordem 
de fornecimento correspondente: 
 
DOTAÇÃO:  

DOTAÇÕES ORÇAMENTÁRIAS 

UND. ORÇAMENTÁRIA 02 03 01- SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 



 

 

 

        ESTADO DO PIAUÍ 
        PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVO SANTO ANTÔNIO 
        GESTÃO “NOSSA TERRA, NOSSO ORGULHO”–2021/2024    

                Rua Manoel Vitório de Sousa, 500 –Centro –Novo Santo Antônio (PI) 
                                        CEP:64365-000 / CNPJ:01.612.598/0001-32 
                                      E-mail:novosantoantoniopi.prefeitura@gmail.com  

02.03.03 - FUNDEB 

PROJETO ATIVIDADE 12.361.0049.2030.0000 - MANUNTENÇAO DA SEC. MUNICIPAL DE 
EDUCAÇAO. 
12.361.0055.2035.0000 – MANUTENÇÃO DO PNAT  

ELEMENTO DE DESPESA 3.3.90.39.00 – OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA  
FONTE DE RECURSO 001 – RECURSOS ORDINÁRIOS 

117 – TRANSFERÊNCIAS DO FUNDEB – COMPLEMENTAÇÃO DA UNIÃO 
123 – TRANSFERÊNCIA DE RECURSO DO FNDE REFERENTES AO 
PROGRAMA  

 
CLÁUSULA SEXTA – DO FORNECIMENTO E LOCAL DA ENTREGA: 
6.1. Os produtos deverão ser entregues, na qualidade, quantidade e periodicidade especificadas no Termo de Referência 
– Anexo I deste Edital, sendo que a inobservância destas condições implicará recusa sem que caiba qualquer tipo de 
reclamação por parte da inadimplente. A Contratada obriga-se a substituir os produtos que porventura não atendam às 
especificações, sob pena das sanções cabíveis. 
6.2. Os produtos deverão ser fornecidos integralmente e de forma ininterrupta. 
6.3.Os produtos deverão ser entregues no local indicado em cada Termo de Referência, no horário das 09:00h (treze horas) 
às 12:00h (doze horas). 
 
CLÁUSULA SÉTIMA – DO PAGAMENTO: 
7.1. O pagamento será efetuado mensalmente, referente aos produtos fornecidos, após a comprovação de que a empresa 
contratada está em dia com as obrigações perante o Sistema de Seguridade Social, mediante a apresentação das Certidões 
Negativas de Débitos como o INSS e o FGTS, no prazo não superior a 30 (trinta) dias, contados da entrega da Nota Fiscal 
de fornecimento dos produtos, devidamente atestada pelo setor competente. Será verificada também sua regularidade com 
os Tributos Federais, mediante apresentação da Certidão Conjunta Negativa, ou Certidão Conjunta Positiva com efeitos de 
Negativa, de Tributos e Contribuições Federais e Dívida Ativa da União. 
7.2. É vedada expressamente a realização de cobrança de forma diversa da estipulada neste Edital, em especial a cobrança 
bancária, mediante boleto ou mesmo o protesto de título, sob pena de aplicação das sanções previstas neste instrumento 
e indenização pelos danos decorrentes. 
7.3.Nenhum pagamento será efetuado ao CONTRATADO caso o mesmo se encontre em situação irregular perante a 
Seguridade Social e Tributos Federais, conforme item 7.1. 
7.4.As Notas Fiscais deverão vir acompanhadas da respectiva ordem de fornecimento. 
 
CLÁUSULA OITAVA– DA RECOMPOSIÇÃO DO EQUILÍBRIO ECONÔMICO-FINANCEIRO DO CONTRATO: 
8.1.Ocorrendo desequilíbrio econômico-financeiro do contrato, a Administração poderá restabelecer a relação pactuada, 
nos termos do art. 65, inciso II, alínea d, da Lei nº 8.666/93, mediante comprovação documental e requerimento expresso 
do contratado. 
 
CLÁUSULA NONA – DA FISCALIZAÇÃO: 
9.1.Contratante indicará uma pessoa de seu preposto para exercer as atividades de fiscalização dos produtos recebidos. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA – DOS DIREITOS E RESPONSABILIDADES DAS PARTES: 
10.1.Constituem direitos da Contratante receber o objeto deste Contrato nas condições avençadas e da Contratada 
perceber o valor ajustado na forma e prazo convencionados. 
10.2.Constituem obrigações da Contratada: 

I) entregar os produtos às suas expensas, no local indicado na cláusula sexta do presente contrato; 
II) fornecer os produtos, rigorosamente nas especificações, prazos e condições descritas na Clausula I – DO 

OBJETO e Anexo I; 
III)os produtos deverão ser fornecidos integralmente e constante no caso de provimento ininterruptamente, 

no caso de manutenção sempre que requisitado conforme ordem de produtos de acordo com as 
necessidades dos alunos da rede municipal de Ensino . 
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IV) assumir todos os custos ou despesas que se fizerem necessários para o adimplemento das obrigações 
decorrentes deste Contrato; 

V) Não transferir, total ou parcialmente, o objeto deste Contrato; 
VI) sujeitar-se à mais ampla fiscalização por parte da CONTRATANTE, prestando todos os esclarecimentos 

solicitados a e atendendo às reclamações procedentes, caso ocorram; 
VII)comunicar à CONTRATANTE os eventuais casos fortuitos ou de força maior, dentro do prazo de 02 (dois) 

dias úteis após a verificação do fato e apresentar os documentos para a respectiva aprovação, em até 
05(cinco) dias consecutivos, a partir de sua ocorrência, sob pena de não serem considerados; 

VIII)atender aos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais decorrentes da execução do 
presente contrato; 

IX)manter durante toda a execução do Contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas; 
X)a Contratada responderá, de maneira absoluta e inescusável, pela perfeita condição dos produtos 

fornecidos, inclusive suas quantidades e qualidade, competindo-lhe também, a dos produtos que não 
aceitos pela fiscalização da Contratante deverão ser trocados; 

XI) serão de direta e exclusiva responsabilidade da Contratada quaisquer acidentes que porventura ocorram 
na entrega dos produtos e o uso indevido de patentes e registros. 

 
10.3.Constituem obrigações da Contratante: 

I) fiscalizar e acompanhar a execução do objeto deste Contrato; 
II) efetuar o pagamento conforme estipulado na Cláusula do Pagamento; 
III)designar servidor para acompanhar a execução deste Contrato; 
IV)comunicar à CONTRATADA toda e qualquer ocorrência relacionada com a execução do Contrato. 

 
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DA TROCA EVENTUAL DE DOCUMENTOS: 
11.1. A troca eventual de documentos entre a Contratante e a Contratada, será realizada através de protocolo.  
11.2.Nenhuma outra forma será considerada como prova de entrega de documentos. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DA RESCISÃO DO CONTRATO: 
12.1.A rescisão do contrato terá lugar de pleno direito, a critério da Contratante, independentemente de interposição judicial 
ou extrajudicial, em conformidade com o art. 55, inciso IX, da Lei nº 8.666/93 e suas alterações nos casos previstos nos 
artigos 77 e 78 da referida lei. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DAS SANÇÕES E PENALIDADES: 
13.1.A licitante que ensejar o retardamento da execução do certame, não mantiver a proposta, falhar ou fraudar na 
execução do objeto licitado, comportar-se de modo inidôneo, fizer declaração falsa ou cometer fraude fiscal, garantido o 
direito prévio da citação e da ampla defesa, ficará impedida de licitar e contratar com a Prefeitura Municipal de XXXXXXXXX, 
pelo prazo de até 05 (cinco) anos, enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida 
a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a pena. 
 
13.2.A penalidade será obrigatoriamente registrada no Diário Oficial do Estado e no caso de suspensão de licitar, o 
LICITANTE deverá ser descredenciado por igual período, sem prejuízo das demais cominações legais. 
 
13.3.No caso de inadimplemento, o CONTRATADO estará sujeita às seguintes penalidades: 

13.3.1. Advertência; 
13.3.2. Multa por atraso a cada 30 (trinta) dias, no percentual de 10% (dez por cento), calculada sobre o 

valor do contrato, caso não sejam cumpridas fielmente as condições pactuadas; 
13.3.3. Multa, moratória simples, de 0,4% (quatro décimos por cento), na hipótese de atraso no cumprimento 

de suas obrigações contratuais, calculada sobre o valor da fatura. 
13.3.4. Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com Administração 

por período não superior a 2 (dois) anos; e 
13.3.5. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública. 
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13.3.6. A aplicação da sanção prevista no item 13.3.1, não prejudica a incidência cumulativa das 
penalidades dos itens 13.3.2, 13.3.3 e 13.3.4, principalmente, sem prejuízo de outras hipóteses, em 
caso de reincidência de atraso na entrega do objeto licitado ou caso haja cumulação de 
inadimplemento de eventuais cotas mensais, expressamente previstas, facultada a defesa prévia do 
interessado, no prazo de 10 (dez) dias úteis. 

 
13.4. As sanções previstas nos itens 13.3.1, 13.3.4 e 13.3.5, poderão ser aplicadas conjuntamente com os itens 13.3.2 e 
13.3.3, facultada a defesa prévia do interessado, no prazo de 10 (dez) dias úteis. 
 
13.5. Ocorrendo à inexecução de que trata o item 13.3, reserva-se ao órgão contratante o direito de optar pela oferta que 
se apresentar como aquela mais vantajosa, pela ordem de classificação, comunicando-se, em seguida, a Comissão 
Permanente de Licitação – CPL, para as providências cabíveis. 
 
13.6.A segunda adjudicatória, ocorrendo a hipótese do Preço anterior, ficará sujeita às mesmas condições estabelecidas 
neste Edital. 
 
13.7. A aplicação das penalidades previstas nesta cláusula é de competência exclusiva da Prefeitura Municipal de 
XXXXXXXXX. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DOS CASOS OMISSOS: 
14.1.Os casos omissos serão resolvidos à luz da Lei nº 10.520/02, Decreto nº 5.450/05e subsidiariamente, no que couber, 
as disposições da Lei nº 8.666/93 e suas alterações posteriores, e dos princípios gerais de direito. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – DO FORO: 
15.1.Fica eleito o foro da Comarca de XXXXXXXXX, Estado do Piaui, para dirimir quaisquer dúvidas oriundas da 
interpretação deste contrato com exclusão de qualquer outro, por mais privilegiado que seja. 
 

E, por estarem justos e contratados, as partes assinam o presente Contrato, que foi impresso em 03 (três) 
vias de igual teor. 

 
 

XXXXXXXXX(PI),  .....  de ....................... de  2023. 
 

 
 

__________________________________ 
Contratnte 

................................................................. 
Contratada
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PREGÃO ELETRÔNICO Nº 0XX/2023-SRP/PMNSA/PI  
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº xx/2023/PMNSA/PI 

 
SESSÃO PÚBLICA: xx/xx/2023, ÀS xxhxxminh.  

 
IDENTIFICAÇÃO DA PROPONENTE 

NOME DE FANTASIA: 

RAZÃO SOCIAL: 

CNPJ: 

INSC. EST.: 

OPTANTE PELO SIMPLES? SIM ( ) NÃO(   ) 

ENDEREÇO: 

BAIRRO: CIDADE: 

CEP: E-MAIL: 

TELEFONE: FAX: 

CONTATO DA LICITANTE: TELEFONE: 

BANCO DA LICITANTE: CONTA BANCÁRIA DA LICITANTE: 

Nº DA AGÊNCIA: 

ITEM DESCRIÇÃO MARCA QUANT UNID VALOR 
UNITÁRIO R$ 

VALOR 
TOTAL R$ 

1.       

TOTAL POR EXTENSO:  

 
A EMPRESA: DECLARA QUE: 

 
1. ESTÃO INCLUSAS NO VALOR COTADO TODAS AS DESPESAS COM MÃO DE OBRA E, BEM COMO, TODOS OS 

TRIBUTOS E ENCARGOS FISCAIS, SOCIAIS, TRABALHISTAS, PREVIDENCIÁRIOS E COMERCIAIS E, AINDA, OS 
GASTOS COM TRANSPORTE E ACONDICIONAMENTO DOS PRODUTOS EM EMBALAGENS ADEQUADAS. 
2.VALIDADE DA PROPOSTA: 60 (SESSENTA) DIAS. 
3.PRAZO DE INICIO DE FORNECIMENTO/EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS DE ACORDO COM O ESTABELECIDO NO 
TERMO DE REFERENCIA (ANEXO I) DO EDITAL DESSE PROCESSO. 
4.QUE NÃO POSSUI COMO SÓCIO, GERENTE E DIRETORES, SERVIDORES DA PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVO 
SANTO ANTONIO/PI, E AINDA CÔNJUGE, COMPANHEIRO OU PARENTE ATÉ TERCEIRO GRAU. 
5.QUE O PRAZO DE INICIO DA ENTREGA DOS BENS DE CONSUMO SERÁ DE ACORDO COM OS TERMOS 
ESTABELECIDOS NO ANEXO I, DESTE EDITAL A CONTAR DO RECEBIMENTO, POR PARTE DA CONTRATADA, DA 
ORDEM DE COMPRA OU DOCUMENTO SIMILAR, NA RUA MANOEL VITORIO Nº 500, CENTRO, CEP: 64.365.000, EM 
NOVO SANTO ANTONIO/PI, TODOS OS BENS SERÃO AVALIADOS, SOB PENA DE DEVOLUÇÃO DE NÃO ACEITE, 
CASO NÃO ATENDA A DESCRIMINAÇÃO DO TERMO DE REFERÊNCIA DO REFERIDO EDITAL OU DE MÁ QUALIDADE. 

 

LOCAL  
CARIMBO DA EMPRESA/ASSINATURA DO RESPONSÁVEL 

 
OBS. SERÃO DESCLASSIFICADAS AS PROPOSTAS QUE APRESENTAREM COTAÇÕES CONTENDO PREÇOS 
EXCESSIVOS, SIMBÓLICOS, DE VALOR ZERO OU INEXEQUÍVEIS, NA FORMA DA LEGISLAÇÃO EM VIGOR, OU 
AINDA, QUE OFEREÇAM PREÇOS OU VANTAGENS BASEADAS NAS OFERTAS DOS DEMAIS LICITANTES 

ANEXO IV – PROPOSTA DE PREÇOS (MODELO) 


